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CONTRATO CEDAE Nº
019/2022 (DSG) que entre si
celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS (CEDAE), e a R.A.R.
ENGENHARIA LTDA.

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista,
doravante denominada CEDAE, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 –
Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de
1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final
assinados, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA - Diretor de Saneamento e Grande Operação e
Sra. ELISA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA - Gerente da Gerência Imunan Laranjal,
doravante denominada CEDAE, e a R.A.R. ENGENHARIA LTDA., sediada na Rua Celeste Zeni
Cantador, nº 1.116 – Fazenda Velha – Araucária/PR, CEP 83704-550, inscrita no CNPJ sob o n.º
28.025.421/0001-96, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu Sócio Administrador, Sr. ROBSON ALAN RODRIGUES, resolvem celebrar o presente
Contrato, com fundamento no Processo Administrativo E-12/800.412/2020, mediante Pregão
Eletrônico  nº 650/2021, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas
normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de
16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública), pelo Decreto nº 3.149/80  e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito
às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições
legais aplicáveis,  pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus
anexos bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

O objeto do presente ajuste trata da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDO HIDROLÓGICO DE ENCHENTES E CÁLCULO
DE ESCOAMENTO DAS VAZÕES DE CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA
DE ÁGUA BRUTA DIÂMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS:
GUARAI, MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANÃ, GUAXINDIBA E
CAMARÃO”, conforme Pregão Eletrônico nº 650/2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

 

2.1.    Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido
nos Anexos do Edital de Licitação por Pregão Eletrônico nº 650/2021, a Matriz de Riscos
(29107631), e a Proposta da contratada autuada às fls. 613, index 27606413.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

3.1   Constituem obrigações da CEDAE:

 

a - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato;

 

b - Emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;

 

c - Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
ligados ao presente Contrato;

 

d - Nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do
objeto.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

4.1  A CONTRATADA obriga-se, no que couber, a:

 

4.2

a - Conduzir o objeto de acordo com o Termo de Referência e sua proposta de preços, inseridos,
respectivamente, às fls. 451/467, index 27605995 e fl. 613, index 27606413.

 

  do processo de referência, bem como de acordo com as normas aprovadas para sua execução,
em estrita obediência às leis vigentes;
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b - Obedecer às normas de Projeto de Execução de Obras da CEDAE, tomando delas expresso
conhecimento;

 

c - Responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

 

d - Prover os serviços, ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho, devidamente aprovado pela CEDAE;

 

e - Providenciar e manter em vigor, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos em virtude
de Lei, com vigência a partir da data de início do objeto até seu aceite definitivo;

 

f - Comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, aos seus escritórios ou em outro local indicado,
por seu titular ou engenheiros credenciados, para examinar e prestar esclarecimentos a
problemas relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo
menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência;

 

g- Atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e
controle realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos
solicitados em razão da execução do objeto;

 

h - Manter a CEDAE informada, de acordo com as conveniências desta, de todos os pormenores
dos serviços contratados;

 

i - Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato, cabendo
à CEDAE, no caso de inadimplemento, o direito de suspender sua execução e de aplicar as
penalidades cabíveis, sem que à CONTRATADA assista direito à indenização;

 

j - Destinar um recinto apropriado em seu escritório, a fim de alojar o pessoal técnico da
Fiscalização da CEDAE;

 

k - Substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
quando se fizer necessário;

 

l - Prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados nos trabalhos, sempre que a ela imputáveis;
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m - Informar à CEDAE qualquer alteração de sua equipe de trabalho;

 

n - Providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto,
conforme determina a Lei Federal nº 6.496 de 07/12/77;

 

o - Na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da
totalidade das atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao
estabelecido nas diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção
civil da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 2002;

 

p - Em caso de obra, a CONTRATADA disponibilizará as Memórias de Cálculos de
dimensionamento, juntamente com o Projeto Executivo, para fins de verificação de adequação da
solução adotada;

 

q - A CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva
memória de cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do
objeto e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de
croqui;

 

q.1 - A medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela
CONTRATADA.

 

r - A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra
necessários à completa realização do escopo desta contratação, até seu aceite definitivo;

 

s - A CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência,
estipulado pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes à
acessibilidade previstas no Decreto Federal n. 5.296/2004;

 

t - Na forma da Lei Estadual nº 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados
alocados a este contrato, se for o caso,  estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5%
(cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte proporção: (i)  até 200 empregados = 2%; (ii)
de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000 empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante =
5%;

 

u - A CONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação e qualificação
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exigidos como condição à assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da
contratação ou quando da celebração de Termo Aditivo;

 

v - No caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à
propriedade da CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e

 

w - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à CEDAE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
da Administração.

 

x - A Contratada deverá adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade, nos termos do artigo
6º do Decreto Estadual nº 43.629 de 05 de junho de 2012:

 

- Medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138 de
08 de outubro de 2003.

 

- Observar a Resolução CONAMA nº 001, de 08 de março de 1990, quanto aos equipamentos que
gerem ruído no seu funcionamento.

 

- Realizar programa interno de treinamento de seus funcionários para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes.

 

- Realizar a separação de resíduos recicláveis na fonte geradora, e a sua destinação às
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis.

 

- Atendimento à NOP – INEA 27/2015 – Norma Operacional para licenciamento de atividades de
coleta e transporte rodoviário de resíduos de construção civil (RCC).

 

- Não remover espécies arbóreas sem autorização prévia do órgão competente.

 

- Utilizar banheiro químico de empresa licenciada pelo INEA/RJ.

- Não será permitida a realização de manutenção de equipamentos e lavagem de veículos no local
das intervenções.
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- Não lançar quaisquer resíduos na rede de drenagem ou nos corpos d’água.

 

- Não realizar queima de qualquer material ao ar livre.

 

- Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar proliferação do mosquito
Aedes aegypti.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

 

5.1  É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato,
diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase,
época e local onde se processarem as tarefas relacionadas com o desenvolvimento de seu
escopo.

 

5.2  A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva
responsabilidade quanto ao prazo e qualidade do objeto entregue.

 

5.3  Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de
que trata a alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, se for o caso.

 

5.4  Dependendo do serviço a ser executado, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO
com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela
Fiscalização da CEDAE, no qual serão obrigatoriamente registrados:

 

I - Pela CONTRATADA:

 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

 

b) As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;

 

c) As consultas à Fiscalização;

 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
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e) Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;

 

f) As respostas às interpelações da Fiscalização;

 

g) A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;

 

h) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

 

II - Pela Fiscalização:

 

a) O atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;

b) O juízo formado sobre o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,
prazos e cronogramas;

c) As observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;

d) As respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;

e) As restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) A determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

 

5.5  Ao final, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

 

6.1  O objeto deverá estar concluído no prazo de 02 (dois) meses contados a partir do dia
seguinte indicada na Ordem de Início para a execução, que poderá ser emitida após a assinatura
deste instrumento contratual.

 

6.2  O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando
as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a
CONTRATADA pela mora a que der causa.
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6.3  O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo
aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

 

6.4  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo
de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de
interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

 

6.5  A prorrogação de prazo por culpa da  CONTRATADA impedirá que o período acrescido à
execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.

 

6.6  A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá
inalterado senão quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

7.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de execução por preço global
pelo valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), conforme proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA, apensada às fls. 613, index 27606413 do processo
administrativo SEI de referência.                     

7.2. O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos serviços,
sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa
ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que
implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal,
estadual ou municipal.

 
7.3. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

Programa de Trabalho: 1200226064

Conta Orçamentária: 411110304

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 33903982

Centro de Custos: DG00040000

ID da Reserva Orçamentária: 2022000192

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1 - O valor dos serviços será irreajustável durante toda a execução do contrato.
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CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

9.1  Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
técnica do seguinte profissional: ROBSON ALAN RODRIGUES, CREA sob o nº 143.577/D-PR,
que ficará autorizados a representar a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE, em
matéria do serviço.

 

9.2  A CONTRATADA obriga-se a manter os engenheiros indicados nesta cláusula como
Responsáveis Técnicos na direção dos trabalhos e no local dos serviços até seu final. A
substituição dos Responsáveis Técnicos poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e
capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério da CEDAE.

 

9.3  Os Responsáveis Técnicos aqui indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

10.1.Os pagamentos das faturas serão efetuados em duas parcelas, após a aceitação das
medições correspondentes por parte da CEDAE, no 30º (trigésimo) dia corrido, contado a partir
da data final do período de adimplemento.

 

10.1.1.Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de
engenharia acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição
ao pagamento (ver item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento será dado recibo, nos
termos art. 191, §1º do RILC.

 

10.1.2  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste
contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro
rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no item
10.7.

 

10.2  Os pagamentos devidos em decorrência da execução das obras objeto deste Contrato
serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco
BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal
impossibilidade.

 

10.3  Mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, a Fiscalização, de comum acordo com a
CONTRATADA, estabelecerá a programação do que deverá ser executado no mês seguinte,
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tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades da obra.

 

10.4  Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da implantação
e do cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro contratual.

 

10.5  A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços
realizados e dos fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela
Fiscalização, observando o cronograma físico-financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os
valores dos serviços medidos.

                                                

10.6  De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização
atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a
qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a realização do pagamento,
conforme art. 191, §3º do RILC.

 

10.7  A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição
realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada (ver item 10.10 e 10.11),
importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros e/ou
atualização neste período.

 

10.7.1  No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará o
valor não controvertido, notificando a CONTRATADA para providências quanto às pendências do
restante da medição.

 

10.8  A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados
em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente
determinadas pela Fiscalização.

 

10.9  Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.

 

10.10  A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA,
do comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

 

10.11  O pagamento das notas fiscais relativas às etapas dos serviços de engenharia/obras
executados ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

 

I) Para os serviços de engenharia que não possuírem mão de obra alocada à disposição da
CEDAE:
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a. Medição/detalhamento que fora executado;

 

10.12  A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos,
conforme item I da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela
CONTRATADA, nos termos do art. 191 do RILC.

 

10.12.1  Apenas quando vencidas, as seguintes certidões deverão ser reapresentadas como
condição à obtenção do recibo de que trata o item anterior: (i) Certidão Negativa de Tributos
Federais e Contribuições Previdenciárias, emitida conjuntamente pela Secretaria de Fazenda
Nacional e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii) Certidão comprobatória da
regularidade com o recolhimento das verbas do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; e
(iii) CNDT, emitida pelo TRT.

 

10.12.2  A ausência dos documentos indispensáveis à configuração do adimplemento ensejará a
notificação da CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento destas
obrigações, bem como para a apresentação de defesa prévia.

 

10.12.3  Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela
CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência
total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato será
rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula 14.1.

 

10.13  A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
e só será processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia, se for o caso.

 

10.14  A CEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados,
fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no
art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for
possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE.

 

10.15  Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá
ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL

 

11.1 - Não será exigida garantia do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

 

12.1  A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão do
objeto em andamento. A suspensão se tornará efetiva 30 (trinta) dias após o recebimento desta
determinação pela CONTRATADA.

 

12.2  A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da
indisponibilidade dos recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a
CONTRATADA não tiver terminado ou imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade aceitáveis
pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não assistirá à CONTRATADA direito a
indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto quanto ao pagamento de
serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização.

 

12.3  As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA integrarão
este Contrato.

 

12.4  A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada, obrigatoriamente,
no município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio de Janeiro, a juízo da
CEDAE.

 

12.5  Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos serviços.

 

12.6  Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações
Técnicas, o Projeto e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas Técnicas da
ABNT e, no que couber, as disposições legais e regularmente em vigor, especialmente as
relacionadas com execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, penalidades,
rescisão de contratos, pagamentos, medição de serviços e normas técnicas.

 

12.7  Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), bem como os dispositivos da CEDAE-DPO-1, cujas
cópias poderão ser adquiridas na Assessoria de Licitações, à Avenida Presidente Vargas, 2655 /
5º andar, no horário das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

 

12.8  Todas as despesas relativas a serviços noturnos, inclusive os referentes à iluminação,
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

 

12.9  A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer
danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro e/ou
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terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato.

 

12.10  A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de
Dezembro de 1997 e da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias modificadoras,
que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança
e Medicina do Trabalho.

 

12.10.1  Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de
Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos
adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A Fiscalização poderá
paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos, O ônus da paralisação
correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de execução do serviço.

12.11  No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos
preços contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no
cronograma físico financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor total
das obras CONTRATADA.

 

12.11.1  Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a verificação
da Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver sido efetivamente
executado.

 

12.12  Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de
engenharia deverão ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à
realização dos ensaios/testes, de Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização.

 

12.13  Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à
CONTRATADA, ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará com
os custos de restauração para recolocá-los em suas condições originais.

 

12.14.  A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços,
assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.

 

12.15.  A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE,
entrosando-se com elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a programação
estabelecida para cada uma. Quaisquer entendimentos entre as diversas contratadas serão feitos,
por escrito, sempre através da Fiscalização.

 

12.16.  A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

13.1.  A subcontratação de partes do serviço de engenharia será permitida desde que prévia e
expressamente autorizado pela CEDAE, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) do objeto
contratual, e desde que a execução da parcela principal ou de maior relevância do contrato não
seja subcontratada.

 

13.2 - A subcontratação será permitida somente em serviços preliminares, como: topografia e
serviços de campo, permanecendo a responsabilidade integral da contratada pela perfeita
execução contratual do objeto.  

 

13.3 Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do
procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da
elaboração de projeto básico ou executivo.

 

13.4. A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da
parcela do objeto contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo de suas
responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação.

 

13.5. A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua
qualificação técnica necessária à execução da parcela do serviço que será objeto da
subcontratação.

 

13.6. Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos
limites da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas
constantes do art. 78, § 2°, da Lei nº 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

14.1 - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para Aplicação de
Sanções Administrativas nas Licitações e Contratos executados no âmbito da CEDAE, às
penalidades seguintes:

a) Advertência;

 

b) Multa administrativa;

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE

Contrato NI 019/2022 (DSG) (29038830)         SEI E12/800.412/2020 / pg. 14



por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

14.2  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida.

 

14.3  A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do item 14.1, serão impostas pelo
Diretor responsável, na forma do art. 21, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de
sanções da CEDAE.

 

14.4  A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CEDAE,
previstos na alínea “c” do item 14.1, será imposta pelo Diretor Presidente desta Companhia, na
forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

14.5.  A multa administrativa, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

 

iv) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) Não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa por descumprimento da Implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

14.6.  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista
na alínea “c”, do item 14.1, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
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14.7  A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar
rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

14.8  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

14.9.  As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos
pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente,
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                 

14.10.  A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.

 

14.10.1  A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

14.11.Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.

 

14.12 - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a multa por
descumprimento da Implementação do Programa de Integridade, (tem 24.8), serão somadas
quando aplicadas cumulativamente e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL

 

15.1  A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as
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consequências cabíveis.

 

15.2  A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - Decisão judicial ou arbitral.

 

15.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e ampla defesa.

 

15.4. Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

15.5. A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória,
no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a
execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato.

 

15.6. A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme
autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

15.7. A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida
no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela
contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

15.8. A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações
em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do
Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a
rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30 (trinta)
dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas
situações, à indenização ou compensação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

 

16.1.  Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo
ou em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de
imediato à Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos
danosos do evento.

 

16.2.  Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a CEDAE
remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS

 

17.1.  A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às
legislações fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o
presente Contrato, os quais correrão por sua exclusiva conta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

18.1.  Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo
entre as partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 do RILC.

 

18.2.  Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por
preço global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada”
somente poderão ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei
nº 13.303/2016.

 

18.3.  Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis
de alteração, exceto quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua matriz de
riscos, e não decorrer de eventos supervenientes alocados como de responsabilidade da
contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

 

18.4.  Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, estes
serão definidos com base nos preços de mercado vigentes à época da estimativa orçamentária,
considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela CONTRATADA em sua proposta,
bem como a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação, atualizados
financeiramente pelo índice contratualmente previsto.
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18.5.  Em não sendo possível identificar o preço pelo método definido no item anterior, a CEDAE
se guiará pelo disposto no art. 35, inciso I, letras “a” do RILC, aplicando-se ao preço apurado o
desconto ofertado pela CONTRATADA, sem atualização financeira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

 

19.1.  O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que
lhe assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou
renúncia a tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

20.1.  As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

20.2.  Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional
de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

 

21.1  Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

22.1.  O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma, no que
couber:

 

22.2.  Será emitido um Termo de Aceitação Provisória (doc. Referente ao Anexo I da Ordem de
Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa
prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.
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22.3.  A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o
resultado dos serviços de engenharia executados entregues, mesmo que aquela entenda que
existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

 

22.4.  As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos
exigidos para realização do pagamento. O representante da CEDAE não poderá conceder à
contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do cronograma físico-
financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.

 

22.5.  Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a
CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de
posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do
contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a
obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de
suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para pagamento.

 

22.6.  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura
ficará suspenso.

 

22.7.  A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada
dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento.

 

22.8.  O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na ausência de
qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

22.9.  De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a correção das
informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos
documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da
última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

22.10.  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento
de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE
quando do encaminhamento da fatura para pagamento.
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22.11.  Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu
atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez,
caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações feitas
pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail) ou
carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.

 

22.12.  O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados
no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que
será substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n.
14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do
RILC

 

22.13.  A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a
Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos
contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

23.1. O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma,
no que couber:

 

23.2. A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente
nomeada para este fim, mediante emissão do Termo de Aceitação Definitiva (doc. Ref. Anexo VII
da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

23.3. A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo
de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado seja aceito definitivamente.

 

23.4. De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui
ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

23.5. No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação
definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta
registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

23.6. Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual,
se houver.
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23.7. Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às
garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

 

23.8. A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a
perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,
o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de
serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à
CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão
unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.
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24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2,
acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação,
desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas
como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da
disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos
subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 

24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta
mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para
obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá
constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 

24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória
de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado
a 10% do valor do contrato.

 

24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

 

24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme
estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus
dispositivos.

 

24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na
gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade
de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida
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pela CONTRATADA.

 

24.14. A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.
46.366/2018.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

25.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) O tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  O tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

25.2.  A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
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condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

 

25.3.  O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.

 

25.4. A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante
a dados pessoais.

 

25.5. A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após  o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

25.6. A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer     uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos,
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou
elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

25.7. A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

25.8. A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante
ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

 

26.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de
cálculos, etc., elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá
constar qualquer declaração que limite este direito.

 

26.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros quaisquer
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dados, documentação preparada ou recebida para a execução dos serviços, dar entrevistas
faladas ou escritas, salvo com prévia e formal autorização da CEDAE.

 

26.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal
possa executar legalmente os serviços especificados neste contrato.

 

26.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA,
direta ou indiretamente, por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução dos
serviços de que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a
única e exclusiva responsável pelo seu ressarcimento.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

                                  

27.1. O extrato desta contratação será publicado na Imprensa Oficial, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

27.2. Após a publicação na Imprensa Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação
TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

28.1.  Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o
foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

Rio de Janeiro, ______ de ______________ de ____
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Pela CEDAE:

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

 

 

ELISA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA

Gerente Imunana Laranjal

 

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

ROBSON ALAN RODRIGUES

Sócio Administrador

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO

MATRIZ DE RISCOS

(29107631)
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Rio de Janeiro, 21 fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 24/02/2022, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Resende Alvim Florentin Silva, Gerente, em
27/02/2022, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON ALAN RODRIGUES, Usuário Externo, em
03/03/2022, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
29038830 e o código CRC 9531BC69.

Referência: Proces s o nº E12/800.412/2020 SEI nº 29038830

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS
DIRETOR PRESIDENTE
CHEFE DE GABINETE DA DPR

CEDAE
DPR
GAB-DPR

COORDENACAO DE PROTOCOLO GERAL DO GAB~DPR - PRG

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Nesta data, em atencao ‘a solicitacao do orgao >>>>>>DAD-3

providenciamos a abertura deste volume 3, do processo

E12/800412/2020, que devera' ser numerado sequenclalmente a

partir da folha 00583, ‘a excecao desta, podendo sua lnstrucao

atingir o maximo de 300 folhas.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021.

. sF.Q\'\\:e\Y'r1 GPt‘\sc\\a W‘? afwo - va
P~ss\'s\5“\e AgR AG

Assinatura / Matricula / Carimbo
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1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .001.00(.’01
1 .1 .01 .001 .00(X)1
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.0004-4
1.1.01.001.00001
8.5.02.002.02051
B.5.02.002.02051

8.502.002-02051
1.101.001 .00(D1

1.1.01 .001.00001

8.5.01 .004.02025

8.5.02.002.02070
1 .1 .01 .001.00(XJ1
1 .1 .01 .001 .oo0o1

1.1.01.001.001X)1
8.5.02.001 .02047

8.502.001 .0204-7
1.1.01.001.00lIJ1
1 .1 .01 .001.00(D1
1.1 .01.001 .00lD1
6.5.01 .004.02025

1 .1 .01 .001 .0000‘!
1 .1 .01 .001 .oo0o1

1.1.01.002.00044
1 .1 .01 .00200044

8.5.02.0.02070
1 .1 .01 .001.00001

6.5.02.002.02070
1 .1.02.001.0G001
1.1 .02.001 .031D1
1 .1 .02.001 .01-I001

1 .1 .02.001 .03|Il1
1 .1 .02.001 .03001
1 .1.02.001.03001
1‘ .1 .02.001.D3001
1 .1 .02.001 .01-IIXJ1
1 .1 .02.001.1
1 .1 .02.001 B31111
8.5.02.002.02071

1 .1 .01 .002.00044
6.5.02.002.02070

8.502.002-02070
B.5.02.002.02070
1.1 .01.001 -00001
1 .1 .01 .001 .00001
1.1.01.001 .00001
1.1 .01 .001 .00001
1 .1 .01.001.00001
1 .1 .01 .002.00044

B.5.03.002.02161
6.5.02.002.02054
8.5.02.002.02070
1 .1 .01 .001.00001
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 .002.00044-
1 .1 .01 .002.00044

1.1 .02.001 03001
1.1.01.002.0M44
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .02.001 .03001
1 .1 .02.001 03001
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 .002.000“-
1 .1 .01 .002.00044

1.1 .01 .002.00044

1 .1 .01 00200044

1 . 1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.0004-1
1 . 1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4

1 .1 .01 .002.00044
1 . 1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.0004-4
1 .1 .01 .002.0004-4

1.1.02.001.03001
1 .1 .02.001 D3001
1 .1 111.002.0004-4
1 .1 .01 .002D0044
1 .1 .01 .002.0004!-
8.1 .01 .002.00776
8.1 .01 .002.00776
8.1 .01 .002.00776

8.1 .01 .002.00776
8.1 .01 .002.00776
8.1 .01 .002.00776
B. 1 .01 .002.00776
6.1 .01 .002.00776
8.1 .01 .002.00776
8.1 .01 .002.00T!6
2.1 .01 .007.00562

1.102001 .03001
1 .1 .01 .00200044
1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 002-00044

1 .1 .01.002.00044
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.000-I4
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .02.001 03001

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.000“-
1 .1 .01 .002.0004-1»
1 .1 .02.001 .03001

51
52
53
54
55

56
57
58
59
B0
904

1100026
1100027
1100026
1100029
1100030
1100031
1100002
1100033
1100034
1100095

1100036
1100037

1100038
1100039

1100040
1100041
110G)42
1100043

1100044
1100045
1100046

1100047
1100048
1100049

1100050
1100051
1100052
1100053
1100054
1100055
1100056
1100057
1100058
1100059

1100080
1100061
1100062
1100063
1100064

1100065
1100066
1100067
1100060

1100069
1100070
1100071
1100072
1100073
1100074

1100075
1100076
1100077
1100078

1100079
1100080
1100081
1100082

ENVIO TE)
ENVIO TED
ENVIO TED
HWIO TED
ENVIO TED
CRED TED
CRED TED
ENVIO TEV
PAGTO SANE’AR
PAGTO LUZ

PAGTO FONE
ENVIO TEV

ENVIO TEV

TAXAS CRENPR

OP MAESTRO
ENVIO TED
ENVIO TED
ENVIO TED

OP MAESTRO ALIMENTACAO
CF MAESTRO ALIMENTACAO
ENVIO TEV
ENVIO TEV
ENVIO TEV
TAXA CRENPR

ENVIO TEV
ENVIO TEV
CRED TED

CRED TED
GP MAESTRO
ENVIO TEV
PAGTO BOLETO
SERVICOS CDMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
$ERVIOOS CUMPANHIA CATARINENSE DE AGUA

SERVICDS COMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
SERVICOS OOMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
SERVIOOS COMPANHIA CATARINENSE DE AGUA

SERVICOS COMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
SERVICOS COMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
SERVICOS GOMPANHM CATARINENSE DE AGUA
SERVIGOS C-OMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
SERVICOS COMPANHIA CATARINENSE DE AGUA
DE PAULA ASSESSORIA CONTAB!L

CRED TEV
PAGTO BOLETO
PAGTO BOLETO
PAGTO BOLETO
ENVIO TEV
ENVIO TEV
ENVIO TEV

ENVIO TEV
ENVIO TEV

CRED TEV
DB CEST PJ

SEGURADOFIA
DOG EUE
ENVIO TEV
CRED TED

11%.
300,00

1 .000,00
300,00
200,00

1 399,64
21167.09

220,00
132.07
199.30
59.99

250.00

300.00
88.70

280,84
300,00
120,00
400.00

76,65
37,20

500,00
500,00
300,00

88,78
200,00
200,00

10305.68

3.000,00
425,00
250,00
700,53

2.757.155
6290,00
4.14-5,00

4.14-5,00
6290,00

6.540.110
4.091 .89
6347,72

6.54-0,00
1 .131 ,02

220,00
1 .200,00

582,14
2337,18

646,42
2.500,00
1 1110.00
1 1130,00

2500.00
800,00

500.00
99,00

190,44
1 .900,00

645,00
295.53
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R.A.RENGENI/IARIALTDA-ME 12/800412/Zn
cum; 295025-421/0001-96 21- 14
Livro Diano
Data Devedora Cradora DOOUIIIBITD Ordam Hislnrico 7 Valor

30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/11/2020
30/11/2020
30/1 1/2020

30/1 1 /2020
30/1 1/2020

30/1 1/2020
30/1 1/2020

30/1 1 /2020
30/11/2020
30/1 1 /2020
30/1 1 /2020

30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1 /2020

30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
30/1 1/2020
01/12/2020

01/12/2020
01/12/2020
01/12/2020
02/1 212020
02/1 2/2020
02/12/2020
03/1 2/2020
03/12/2020
03/12/2020

03/12/2020
03/12/2020
03/12/2020
00/12/2020
00/12/2020
03/12/2020
03/12/2020

04/12/2020
04/12/2020
04/12/2020
04/12/2020
05/12/2020
07/1 2/2020
07/12/2020

07/12/2020
07/12/2020
07/1 2/2020
07/12/2020

00/12/2020
00/1 2/2020
10/12/2020

0.203.001 .00%5
0.5.01 .001 .02M1
0.5.01 .001 .02lIl5
8.5.01 .001 .02(Xl1
0.5.01 .001 .02[D5
1 .1 .02.00¢.00102
0.5.01 .001.02000
0.5.02.004.02@0
0.5.01 .001 .02000
0.5.01 .001 .02[IJ1

0.5.01 .001 .02001
0.5.01 .001 .O2lX)1

2.1 .01 I/04.00521

2.1 .01 .004.00520
2.1 .01 .004-.00521

2.1 .01 .004-.00521
2.1 .01 .00-1.00521
2.1.01 .004.00520
2.1 .01 004-00527

2.1 .01 .004-.00520
2.1 .01 .004-.0052?

0.5.01 .001.02005
0.5.01 .001 .02005
2.1.01 .004.00524
2.1 .01 005.0053?
1.1.02.004.00102
0.5.01 .001 .02006
1.1 .01 1102.00044-

0.502.000.0207?
0.5.03.002.02161
1 .1 .02.001 .oaoo1
1 .1 .02.001 .03001
0.5.01 .004-.02025
1.1 .01 .002.00044
2.1 .01 .O05.00531
05.02.002.020’/0

B.5.02.002.02070
2.1.01.005.00530

0.502.001 .0204‘!
1 .1 .01.001 .00001
1 .1 .01 .001 .00001
1 .1 .01 .001.00001
2.1.01.003.00501

1.1 .02.001.03001
1 .1 .02.001 .03001
8.5.02.002.02070
1 .1 .01.001 .00001
2.1 .01 004-00527

0.5.02.0M.02051
8.5.02.002.02051
8.5.02.002.02070
1 .1 .01 .001.00001
1 .1 .01 .001.00001
1 .1 .01 .001 .00001

0.5.02.002.02070
0.502.001 .0204?
1 .1 .01 .001 .00001

2.1 .01 .008.00540
2.1 .01 .00-1.00525

2.1 .01 .005.00535
2.1 .01 .004.00524
2.1 .01 005.0053?
1 .1 .01.001.00001
2.1.01.004.00520
2.1 .01 004.0052?
2.1 .01 .004-.0052‘!
2.1 .01 .004-.00521

2.1 .01 .004-.O0521
2.1 .01 .004-.00521

8.501.001 02001
8.5.01 .001 D2006

2.1 .01 .005.00530
2.1 .01 .005.00530
1 .1 .02.004-.00103
2.1 .01 .005.00530
2.1 .01 .005.00530

2.1.01.00G.00545
2.1.01.006.00545

2.1 .01 .005.00531
2.1 .01 .005.00531
1 .1 .02.004.00102
2 .1 .01 .005.00531
1.1.01.001 .00001
1 .1 .01.001.00001
1.1 .02.001 .03001

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4
0.1 .01 .002.00T/'0
0.1 .01 .002.00770
1 .1 .01 .002.00044-
1 .1 .02.001 .03001

1 .1 .01.002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002-00044
1 .1 .01 .002.000-44

1 . 1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01.002.000-14
1.1 .01.002.00044

0.1.01 .002.00T/6
8.1 .01 .002.00776
1 .1 .01 002.000-44
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .001.00001

1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01.002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044

1.1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 002.0004-4

61
62

63
64

1100003
1 100004

1100005
1100085
1100007
1 100000
1100089
1100090
1 100001
1 100092
1100093

1100094

1100095

1100096

1100097
1100090
1100009
1100100
1 100101
1 100102

1100103

1100104-
1100105
1 100106
1100107
1 100100
1200001
1200002

1200003
1200004
1200005
1200006
1200007
1200000

1200009
1200010
1200011

1200012
1200013
1200014
1200015
1200016
1200017

1200018
1200019
1200020
1200021

1200022
1200023
1200024
1200025

1200026
1200027
1200028
1200029
1200030
1200031

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER
PROVISAD PARA FERIAS

PROV FGTS S/PROV FERIAS
PROVISAO PARA 13 SALARID
PROV FGTS S/PROV 13 SALARIO
PAGTO ADIANT 13
SALARIO
PRO LABORE
SALDO DE SALARIO
FERIAS PROPORCIONAIS

ADICIONAL DE FERIA-S
13 SALARIO

DESCTQ ADI/-\NT 13 SALAIRQ

DESCTO VALE TRANSPORTE
DESCTO INSS 13 SALARIO
DESCTO INSS RESCISAO
PAGTO DE RESCISAO
DESCTO INSS
DESCTO INSS PRO LABORE

DESCTD IRRF FOLHAPAG
DESCTO IRRF PRO LABORE

FGTS AR ECOLHER
FGYS A RECOLHER RESCISAO
ADIANTAMENTO 13 SALARIO
FGTS A REOOLHER ADIANT 13
PAGTO ADIANT 13 SALARIO
DESPESA VALE TRANSPORTE

CRED TED
10F
DEB JUROS
SERVICOS PREFEI DO MUNC ARAUCARIA
SERVICOS PREFEI DO MUNC ARAUCARIA
TAXAS CREA/PR
DEPOSiTO DINHEIRO

RECOLHIMENTO FGT5
PAGTO BOLETO

PAGTO BOLETO
REOOLHIMENTO INSS
CP MAESTRO ALIMENTACAO
ENVIO TED
ENVIO TED
ENVIO TED
PREST CDC

SERVICOS PREFEI D0 MUNC ARAUC-ARIA

SERWCOS PREFEI DO MUNC ARAUCARIA
PAGTO BOLETO
ENVIO TEV

PAGTO PRO LABORE
PAGTD LUZ
PAGTO SANS?/\R
CP MAESTRO

ENVIO TEV
ENVIO TEV
ENVIO TEV
PAGTU BDLETO
CP MAESTRO ALIMENTACAO
ENVIO TEV

§Q\Y\
‘$32.021,:-12

2145,50
111,12

1 .-186.11
1215,61

1 .as5,00
15517.57
5000.00
4000,00

415,65
136,55
416,66
200,34
137.00
31,24

325,64
4.403.913
1 .451 .1 1

660,00
592,79
114,90

1241.41
336,66

1 555,00
1 13,20

1 555,00
862,00

1 300.00
1 ,24

351,26
5535,94
1 .131 .05

aa,1a
20.00090

1314,60
545,05

1 .01 1 ,95
2500,99

70.00
2552,15
5394,01

500,00
2.431,:-14

2a.916,4a
23546.48

233.94
100,00

5225,10
1 aa,a5
132.04
108.50
200,00

1500,00
1 220,00

954,45
5,00

100,00
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R.A.RENGENI-IARIALTDA-ME 1z,BMHZ/lg
CNPJ: 28.025.42110001-96 1' 15
Livro Diario
Data Devedcra Credura Document: Drdem Historian Valor

1411212020
1511212020

1 511 212020
1511212020
1511212020
1511212020
1511212020
18112/2020
1611212020
1611212020
1711212020
1711212020
1711212020

1811212020
1811212020

1811212020
1811212020

1811212020
1811212020
1811212020
1811212020
1811212020

1811212020
2011212020

2011212020
2011212020
2011212020
2111212020

2111212020
2111212020
2111212020
2111212020
2111212020
2111212020
2111212020
2111212020
2111712020
2111212020

2111212020
2111212020
2111212020
2311212020
2311212020
2311212020
2311212020
2311212020
2411212020

2411212020
2411212020
2411212020
2411212020
2411212020
2411212020

2411212020
2411212020
2411212020

2411212020

1.1.01 .002.00044
8.5.01 .001 .0200‘!
8.5.01 .001 132005
8.5.01 .001 D2001
8.5.01 .001 .02lI)5
1 .1 .01 .002.00044
1.1.01.001.00001
8.5.02 .001 .02047
8.5.02.001 .0204-7
8.5.02.002.02070
1.1 .01 .002.00044
8.5.02.002.02051
8.502.001 .0204?

1 .1 .01 .0D0044

8.5.01 .004-.02025

8.5.01 .004.02025
2.1 .01 .005.00530
B.5.02.002.02051
1 .1.01.001.00001
8.5.02.001 .0204?
1 .1 .01 .001 .00001

1 .1 .01.001 .00001
1 .1 .01 .001 .00m1

2.1 .01 .004.00524
2.1 .01 .004-.00523
2.1 .01 .004-£0523
2.1 .01 .00‘-3.00537
8.5.02 .002.02071
1 .1 .01 .0.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .0M.00044
1 .1 .01 .002.000“-
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 .002.00044
1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044

1.1 .01 .002.00044
8.5.02.002.02070
8.5.02.002.02070
1 .1 .01 .001.00001

B.5.02.002.02070
1 .1 .01 .001.00001

8.502.001.0204?
1 .1 .01.001 .00001

1.1 .01 .001 .00001
B.5.02.002.02070

2.1 .01 .007B0562
8.5.02.002.02070
8.5.02.001 .0204?
8.502.001 .0204-7
8.5.02.002.02070
8.5.02.002.02070
8.5.02.002.02070

1 .1 .01 .001.00001
1 .1 .01 .001 D0001
1.1 .01.001.00001

1 .1 .02.001 .0‘3001
2.1 .01 .00-1.00525
2.1 .01 .005.00535
2.1 .01 .004-D0524
2.1 .01 005.0053?
1 .1 .02.001 .03001

1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.00044

1.1 .02.001 .03001
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4

1 .1.02.001.03001

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4

1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01.002.00044
1.1.01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.0004-4
1 .1 .01 002-00044

1 .1 .01 .002.00044
2.1 .01 .004.00523

2.1 .01 .005.00530
1 .1 .02.004.00102
2.1 .01 .005.00531
2.1 .01 .007.00562
1 .1.02.001.03001
1 .1 .02.001 .03001
1.1.02.001 D3001
1 .1 .02.001.03001
1 .1 .02.001 .03001
1 .1 .02.001 D3001
1 .1 .02.001 03001
1 .1 .02.001 D3001
1 .1 .02.001 03001
1 .1 .02.001.03001

1.1.01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4

1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.0004-1
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01.002.00044

1.1.01 .002.00044
1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.0004-4

957

1200%2
1200033
1200034
1200035
1200036
1200037
1200038
1200039
1200040
1200041
1200042
1200043
1200044

1200045

1200045
1200047

1200048
1200049
1200050
1200051
1200052

1200053
1200054

1200055
1200056
1 200057
1200058
1200059
1200080
1200061
1200052
1200053
1200064

1200065
1200066
1200067

1200060
1200069
1200070

1200071
1200072
1200073
1200074
1200075
1200076
1200077
1200078

1200079
1200080

1200081
1200082
1200083
1200084

1200085
1200066

1200087
1200088

CRED TEV
PROVISAD PARA FERIAS
PROV FGTS SIPROV FERIAS
PROVISAO PARA 13 SALARIO
PROV FGTS SIPRGV 13 SALARIO
CRED TEV
ENVIO TEV

OP MAESTRO ALIMENTACAO
CP MAESTRO ALIMENTADAO
CP MAESTRO
GRED TEV
PAGTO FONE
CP MAESTRO ALIMENTACAO

CRED TEV
PAGTO RENOVAO ALVARA MUNICIPAL
TAXA ALTERACAO MUN|C1PAL
RECOLHIMENTO INSS
PAGTO FONE
OP MAESTRO
GP MAESTRO ALIMENTACAO
ENVIO TEV
ENVKO TEV

ENVIO TEV
13 SALARIO A PAGAR

DESCTO 1NS5 13 SALARIO
DESCTO ADIANT 13 SALARIO
FGTS A REOOLHER 13 SALARIO
DE PAULA ASSESSOR“ OONTABIL
CREDITO ACO
CREDITO ADC

CREDITO ACC
CREDITO ADC
CREDITO ADC
GREDITO AGO
GREDITO AGO
CREDITO AOC

CREDITO ACC
CRED TED
PAGTO BOLEFO

PAGTO BOLETO
ENVIO TEV
PAGTO BOLEFO
ENVIO TED
CP MAESTRO ALIMENTACAO
ENVIO TEV
ENVIO TEV
PAGTO BOLETO

PAGTO BOL DE PAULAASSESSORIA
PAGTO BOIEFO

GP MAESTRO ALIMENTACAO
CP MAESTRO ALIMENTACAO
OP MAESTRO
CF MAESTRO
CP MAESTRO
ENVIO TEV

ENVIO TEV
ENVIO TEV

1 .000,00
2.146.611

171,72
1 809,95

128,81
1 £00.00

400,00
30,40
50,00

161,20
2500,00

51,99
36.50

1 300,00

130,73
1 9,87

379,78
189,03
100,00

63,10
500,00

1 030,00
1 .000,00

4839,94
379,78

1 565,00
262.00
220.00

2.701 .98
6.164,04
4.0B2,00
4-.062,00

5164,04
5.4-09,04
4.00935
6220,61
6.409,04
1.119,77

481 .24

627,80
200,00

613,36
2182,00

&,16
1 .000,00
1 1110.00
1 310,44

220,00
720,00

75.00
14,00

39.00
33.44
75,00

2000,00

1 .08D,00
350,00
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R.A.RENGENHARIALTDA-ME 121800112120
CNPJ:28.025.-42110001-96 F1- 15
Livro Diario
D318 Dovedora Crodora Documonin Otdem Hiaimioo

2611212020
2811212020

2811212020
2811212020
2311212020
2611212020
2811212020
2811212020
2311212020

2311212020
2911212020
2911212020
2911212020

3011212020
3011212020
3011212020

3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020
3111212020
3111212020
3111212020
3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020

3111212020
3111212020
3111212020
3111 212020
3111212020
3111212020
3111212020
3111212020

3111212020

1.1 .01 .002.00044
a.s.02.000.02010
a.5.o2.002.02o1n
a.5.o2.002.02051
a.5.02.002.02051
s.5.o2.002.o2os1
a.s.02.002.02051
a.5.o2.002.020'm
a.5.03.002.02161
a.5.01 .001 92010
1 .1 .01.001 ._oo0o1
a.s.o2.002.o2o'r0
0.5.02.002.02070
2.1.o1.005.00531
a.5.n2.o02.02010
1 .1 .01 .0o1.000o1
8.5.01 .001 .02000
8.5.02.004.02090
a.2.0:1.0o1.00905
2.1.01.0o4.00520
2.1 .01 .004.oo520
2.1 .01 .00-1.00521
2.101.004.0052?
2.1 .01 .o04.00620
5.591.001 02005
1 .2.03.002.00273
1 2.03.00/2.00215
2.1.01.o00.005oo
2.1.o1.o04.0o521
2.1 .01 .004.00521
9.501.001 02005
1 .1 .01 .002.o00-14
9.1 .01 .091 .02952
0.1.01 .002.00176
9.1.01 .001 02950
9.1 .01 .001.02953
9.1 .01 .001.0295a
9.1.01 .001 .0295:-1
9.101.001 112953
9.1 .01 .001 .0295?»
9.1 .01 .001 92953
9.1.01 .001 02953
9.1.01 .001 02950
9.1.01.0o1.o2953
9.1.01 .001.02953
9.1.01 .001 02950
9.1 .01 001.0295?-
9.1.o1 .001 029511
9.1.01 .001 029511
9.1 .01 .o01.02953
9.1 .01 .001 02953
9.1 .01.001.02953

1 .1 .02-001 D3001
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 002.0004-4
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01.002.00044
1.1 .01 002.0004-4
1 .1.01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1.1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.0004-4
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044
1 .1 .01 .002.00044

1 .1 .01 .002.[X)044
1 .1 .01 .002.00044
1.1 .01 00200044
2.1 .01 .004-00520

2.1 .01.004.0052T
2.1 .01.006.0054-0

0.5.01 .001 02006
2.1 .01 .005.00530
2.1.01 .005.00530
2.1 .01 006.0054-5
2.1 .01.006.00545

2.1 .01 .005.00531
1 .2 .03.001 .0024-3
1 2.03.001 00245
1 .1 .01 .001.00001
1 .1 .02.004.00103
1 .1 .01 .001 .0000‘!
2.1.01.005.00531
2.1 .01 .003.00500

2.304.001 00672
9.1 .01 .001 D2953

3.203.001 .00905
8.5.01 .001 .02000
3.5.01.001.02001
B.5.01.001 02002
8.5.01 .001 92005
8.5.01 .001 112006

8.501.001 .02010
3.5.01 .004-.02025
3.502.001 .0204?
8.5.02.002.02051

8.502.002-02054
0.5.02.002.020'-'0
8.5.02.002.02011
B.5.02.003.020'1'7
0.5.02.004.02090
8.5.03.002.02‘l60
B.5.03.00'2.02181

9.1 .01.001 02952

1 200089
1200090
1200091
1200092
1200093

1200094
1200095
1 200095
1 200097
1200098

1200099
1200100
1200101

1200102
1 200103
1200104
1200105

12001 00
1200107

1200100
12001 09
12001 1 0

12001 1 1
12001 12

12001 1 3
1200114
12001 15
1200116

12001 17
12001 1 3
12M1 1 9
1200120

12001 21
1 200122

1200123
1200124
1 200125
1 200126
120012'1

1200128
1200129
1200130
1200131

1 2001 32
1200133
1200134
12001 35
1200136
1200137

1200130
12001 39
1 200140

CRED TED
PAGTO BOLETO
PAGTO BOIJETO
PAGTO FONE
PAGTO FONE
PAGTO LUZ
PAG'l'O SANEPAR
PAGTO
DB C-EST PJ

SEGURADORA
SAQUE ATM
CP MAESTRO
CF MAESTRO
RECOU-1lME‘.NTO FGTS
PAGTO BOLETO
ENVIO TED
SALARIDS
PRO LABORE
SIMPLES NACSONAL A REOOLHER
DESGTO VALE TRANSPORTE
DESGTO INSS
DESCTO INSS PRO LABORE
DESCTO lRRF PRO LABORE
DESCTO IRRF FOLHAPAG
FGTS A RECOLHER
APURACAO DEPREOIAOAO NO PERIODD
APURACAO DEPREOIABAO NO PERIODO
DEVOLUCAO EMPRESTIMO
PAGTO RESGSOES
PAG-TO RESCISOES
FGTS RESCISAO
ENTRADA SO-CID
Lucro do padodo
Emarmmenlo do Exorcfcio.
Enoanamanto do Exmoicio.
Encanamento do Exerofcio.
Encarramanto do Exerclcio.
Enoenamenio do Exarciclo.
Encerrarnantn do Exsercido.
Encanamento do Exorcldo.
Encanamonlo do Examloio.
Encarramanto do Exorcicio.
Enoanamenln do Exerclcio.
Encenamanto do Exeruioio.
Encarramanto do Exelcicio.
Eno9|'rame1nlo do Exorcleiu.
Encerramanlo do Exerclcb.
Enoalramento do Elnroioio.
Enoorramanlo do Enarolob.
Encenamanto do Exaroicio.
Enoenamento do Enoroicio.
Encerramamo do Exercicio.

, Valor
303130.74

697,61

2079,26
61,59
54,99

243,16
120,46

2376,84
99,00

190,44

300,00
149,80
408,40

355,18

233,94
8000,00

1 9.31 9,40

6.000,00
2557,75

159,00
1 543.75

660,00
1 1 4,90

1 553,88

1 545,56
222,29

1 350,20
40.000,00

7.494.74-
1303,63
1.T30,‘l9

30000.00
3303,90

283153.43
13519.92

75545.51
14572.81

5.4-99,12

9.1-125,55
427,20
190,44

4.155,01
1 .934,97

5.003]?
2094,84

05332.07
2100.00

79,33

60.300,00
99,54

3115,40

3303,90
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FLJXJ.Eflfl(3I§PJI11\I{IA;IJIT)£\-hflli
CNPJ. 2a . 025 . 421/0001-96 I .E . = 9011529338

48/55 12/ 8 U "L 2Pégina17de291 I 2 ll

LIIVO

CIRCULLNTE
DISPONIVEL

CAIXA GERAL
BANCOS comma MOVIMENTO

cnfinzmos l.RBALIZAR
DUPLICATAS A nscmann
xmposwos A RECUPERAR
ADIANTAMENTOS

N10 CIRCULIHTE
INDBILIZHDO

BENS EM QPERAQAO
(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

TOTAL DO ATIVO

300.931,29
~125s.a33,43

65.s19,19
21.v37,a1
43.941,3a

191.154,24
51-2ss,1o

433,44
139.454,10

44.097,B6
44.097,a6
41.97a,41

2.119,45

300.931,29

5%
FL17

BALANCO PATRIIVIONIAL ENCERRADO EM 31112/‘Z020 2020 % ' Q73 2019
24 .1U4,B2

242.B12,53
12.022,4O
12.022,4O

0,00
230.890,13

91.002,59
433,44

139.454,1O
4.192,29
4.l92,29
3.645,39

546,90

247.lU4,8Z
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R.A.RENGENI-[AR1ALTDA-ME 1215:1111. 1 ZI Zll
CNPJ1 28.025.42l/0001-96 I.E.: 9071529338

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212020 2020 V Q3 2019

PLSBIVO
C 
omrsmbns L mam

EMPRESTIMOS E nuzmctmmwros
oaaxsacbss com PESSOAL
OBRIGACGES com ENCARGOS socnus
OBRIGACOES FISCAIS
OUTRAS OBRIGACOES

rm-nmollo uquxno
entru-

CAPITAL socxm.
LUCRO5 on mnauxzos

LUCROS on PREJUIZOS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

300.93l,29

*- 119.912, 59
1l9.912,59

59.169,62
41.659,17

4.371,16
13-322,64

1.380,00

-1B1.01B,70
220.000,00
220.000,00

3B.9B1,30
3B.9S1,30

300.931,29

5?}
Fi.18

9
241.104,82

69.390,02

69.390,02
45.439,26

l6.674,14
2.446,57
4.390,05

440,00

177.714,80
220.000,00
220.000,00

42.2B5,20
42.285,20

247.104,82

Reconhecemos a exatidéo do presente Balango Patrimonial no valor de

R5 300.931,29 - Trezentos mil novecentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos

ROBSON ALAN RDDRIGUES LUCIANE STANCZYK DE PAULA
CPF: 056.024.479—70 CRC: PR—O524l8/0-0 CPF: 960.206.019—0O
sécxo ADMINISTRADOR common

BBBUCARIA-PR, 31 de DEZEMRO de 2020.

v
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50/55 -1Z,Bnu"12/2nPégina19de29
R.A.R ENGENI-[ARIA LTDA - ME
C.N.P.J.: 2B.025.421/0001-96 Inscricao Estadual: 9077529338 Fl. 19

DEMDHSTRLCLO DO RESULTADO EXERCICIO EM 31/12/2020

2020 2019

(+)nzczI'rA mun /,
vmmm ma sERv1t;os ....... .............. 2sa.1s3,43 141.vss,a1

(-)nznut:6Es
IMPOSTOS INCIDEN. 5/ VENDAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 13.619,92 10.09'!,53

(=)!lECllI'l'A uqumn......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 21-u.s33,s1 131.599,:->.4
mcusmo nos mono-nos

cuswo PRODUTOS VENDIDOS.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 0,00 637,94
(=)1.uca0 ammo. . . . . . . . . . ........................... .. 2-n.s33,51 1a1.os1,so
(-mzsrmsns cm vmms

DESPESAS COM PESSOAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . 105.763, 63 93.3A3,22
DESPI-1SASGERAIS............ 4.1ss,o1 2.aa4,31

(-)nns:>n:szms mumxsmnnxvns
PESSOAL E ENCARGOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.934,9'7 0,00
UTILIDADES E SERVICOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 95.180, 68 12.'T32,61
IMPOSTOS E TAXAS.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 79,38 3.98U,31
DESPESAS . . . . . . . . .. 60.300,00 6'7.985,44

(-mus. owmmc. nu-as mus. rnumcn1no...... ........... .. 1.11a,a4 49.as4,:-19
(—)1msu1-moo rzumcmm

RE-CEITAS FINANCEIRAS........ ..... . . . . . . . . . . . . .. 0,00 141,15
DESPESAS FINANCEIRAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3.814, 94 2.7-44,00

(=)us. mums mar. cl -m:|:Bu!rO8 somu: mcm........... .. 3.3o3,so 52.466,“
;=)mcao mquxno m:::ac1c:o................ ............ .. 3.30:-1,90
(=)91u::m:zo mzqumo sxmc1c:o......... s2.4ss,s4

Reconhecemos a exatidio da presente Demonst. do Resultado no valor de

R$ 3.303,9O - Trés mil tzcezentos e trés reais e noventa centavos conforme documentos
apresentados .

ARAUCARIA-PR, 31 de DEZEMBRO dc-1 2020.

ROBSON ALAN RODRIGUES LUCIANE STANCZYK DE PAULA
CPF: 056. 024 . 479-70 CRC: PR—0524l8/0-0 CPF: 960 .206 -019—00
SGCIO ADMINISTRADOR CONTADOR
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'\z1anu|.12IznPé9ina2ode29
51/65 11)A.-LEE Fl. 20

P J ' 28 025.421/0001-96 Inscrl
R@AJREfiq(HEEHiAJ{U\IJ .caO Estadnal: 9017529338 §,9 / fig)
C.N. . .. .

31/12 /2020

DEMOHSTBL§§O DE LUCBOS OU PREJUIZOS LCMMLADOS EM
42.285,20

3.303,90

4-ysnmo no micxo no Exnnctcxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(+11-UCRO no ExF-Rcicxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
szmno FINAL DE PREJUIZOS ACUMULADOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3a.9a1,3o

R$ 38.981

Reconhecemos a exatidfio da presente Demonstracao Lucros ou Prejuizos no valor
centos e oitenta e um reais e trinta centavos conforme

,30 ~ Trinta e oito mil nove
documentos apresentados. d DEZEMBRO de 2020.

ARAUCARIA—PR, 31 e

LUCIANE STANCZYK DE PAULA' 60.206.019—00
ROBSON ALAN RODRIGUES
CPF: 056.024.419-70 CRC: PR—O52418/0-0 CPF. 9
s0cIo ADMINISTRADOR CONTADOR

de
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I'nu1-1.... _
F1. 21

Efi£&nAP~1A 1.-man - ne'- E 9011529335 H

121100112/zu
20R. A.R

..-1.; 20.025421/0001-as x. . = do Patrimonio Liquido - 31112120C .11 . 2

DMPL - Den'l0nstrac;3o das Mutaqfies

220.000,?) R$181.018,7O - canto e
SN-DO FINAL ,

Reoonhecemos a exafldfio da presents Demonstragfio das Mutaqfies do Pauimbnio Liquido no valor de
mil deznlto reais e setenta aentavos confarme documentos apresemados. ARAUCARlA-PR. 31 de DEZEMBRO de 2020

LUCROS ou

1-usworuco CAPITAL socm. PREJUIZOS 101.111. g 9 Q\
Acumumoos

$10.00 EM 3111212010 220000.00 42.2:-15,20 111.11-1,00

Lucao no Exeaclclo
3000.90 3303.00

0 -30.00130 1a1.o1s,10 ottenta e um

LUCIA!!! STLWCZYK DE PAUL!-1'BIO-0 CPI: 960.206.019—00

mason mm! 1100319011-8
cu‘: 055.024.1119-10 can: pa-0524
sbczo LDMINISTQLDOB czowrmok
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fl65 1 Pfigi|1a22de2Q
R.A.R]?<Z GENHARIA LTDA - ME
cups: 2s.025.421/o001~9s 1.2.: 9077529330

Demonstragio do Fluxo de Caixa de 01/01/2020 a 31/12/2020

IUPIATIDIUES CHPEIUHIICNUIS
BECEBIMNTO DE DUPLICATA5 A RECEBER
PAGAMENTO DE ADIANTAMENTOS
PAGAMENTO DE FORNECEDORE5 MBT/ SERVICOS OPERAC.
PAGAMENTO DE OBRIGACUES COM PESSOAL
PAGAMNTO DE OBRIGACOES COM ENCABGO5 SOCIAIS
PAGAMENTO DE OBRIGACOES FISCAIS
PAGAMENTO DE OUTRAS OBRIGAC6ES

RECEBIMENTO DE CAPITAL A SUBSCREVER

RECEBIMENTO DE VENDA DE SERVICOS
PAGAMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL
PAGAWENTO DE DESPESAS GERAIS

PAGAMNTO DE PESSOAL E ENCARGOS
PAGAMENTO DE UTILIDADES E SERVICOS
PAGAMNTO DE IMPOSTOS E TAXAS
PAGAMENTO DE DESPESAS GERAIS

RECEBIMENTO DE RECEITAS FINANCEIRAS
PAGAMENTO DE DESPESAS FINANCEIRAS

Acréscimo elou Decréscimo de Caixa Originado das Ativ. Operacionais

NIIVIDADES DE IHVESTIMENEEOS
asms an OPERACAO

Acréscimo e/ou Decréscimo de Caixa Originado das Ativ. de Investimentos

LTIVIDADES DE FIRANCIMERTO
EMPRESTIMDS E EINANCIAMENTOS

Acréscimo e/ou Deoréscimo de Caixa Originado das Ativ. de Financiamentos

Lumlntn 0/on Rndueao Liquid: dn Cain 0 nauivaluntes

Saldo de Caixa. Bancos e Anlic. Financeira de Liuuidez Imediata Inicial

Saldo de Caixa. Bancos e Aolic. Financeira de Liauidez Imediata Final

Fl. 22

- lmétaadha lizaatua €;Q?

2020

327.889,32
(19.8G3,74)

0,00

(94.097,36)
(20.897,95)

(8.057,Q5)
(1.540,00)

0,00
0,00

(914,44)

{4.156,01)
11,934,971

(92.700,6B)
{79,38)

0,00

0,00

(3.814,94)
79.832,00

(39.905,57)

(39.905,57)

13.730,36
l3.730,36

53.656,79

12.022,40

65.679,19

2019

97.a01,34
¢172.144,39)

(2.B25,35]
(7a.010,99)
(18.BBO,60)
(17.B05,90)

(1.530,00)
70.000,00

2.000,0o
<s.9s3,72)
(2.BB4,3l)

0,00
(1o.762,s1)

(15,o9)
(14.160,09)

141,75
(2.097,61)

(154.157,57)

(1.497,35]
(1.497,35)

45.439,25
45.439,26

(110.215,6G)

l22.23B,06

12.022,40

Reconhecemos 0 Aumento Liquido de Caixa e Equivalentes no valor de R$ 53.656,79

(Cinqfienta e trés mil seiscentos e cinqflenta e seis reais e setenta e nove centavos)
ARAUCARIA—PR, 31 de DEZEMBRO de 2020.

ROBSON ALAN RODRIGUES LUCIANE STANCZYK DE PAULA
CPF: 056.024.479—70 CBC: PR-052418/0-0 CPF: 960.206.019—00
SGCIO ADMINISTRADOR CONTADOR
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P‘ ' 23¢ 20

R A R éfi/ IA LTDA " ME agma e- - F1. 23

C.lI.P.J'.: 28.025.-1121/0001-96 1.5.: 9077529338

NOTA5 EXPLICATIVAS A5 DEN|ON5TRAQoE5 CONTRBEIS EM 311132020

NOTAS sxvuomvns As oemonsrmgozs conrniasus EM 31/12/020 ' 1 1 I *1 ll “ ‘~ ‘ Z ' 1 “
1. common OFERACIONAL $9 bi /97

A ernpresa , inscrita no CNPJ n9 221.025.1121/0001-96, é uma Empreséria (individual), com sede E-1 Rua
Ceieste Zeni Cantador, n9 1116 - Fazenda Velha - Araucéria1PR. Foi constituida em 23/O6/2017 com
seu contrato constitutive registrado na Junta Comercial do Estado do Parané, sob n9 41208599774.

2. APRESENTAQAO mas osmonsraagfiss connises
a) As demonostragéies contébeis encerradas em 31 de dezembro de 2020, aqui compreendidas:
Balango Patrimonial, Demonstragi-'10 de Resuitado {DR}, forma elaboradas a partir tie diretrizes
contébeis e dos preceitos da Legisiagfio Comerciai, Lei n9 l0.406f2002 e demais Iegislagfio
aplicéveis.

b) O resultado foi apurado de acordo com 0 regime de competéncia, qua estabelece que as
receitas e despesas devem ser incluidas no apuragiio dos resultados dos periodos em que ocorrem,
sempre simuitaneamente quando se oorreiacionarem, independentemente do recebim ento ou
pagarnento. A escruturagfio contébii foi reaiizada com base nas disposigées contidas na ITG 1000 -
Mod elo Cnntébeii para Microempresa e Empresa do Pequeno Porte.

c} Astransagfies ou eventos materiais que n50 estavam cobertos pela ITG 1000 forma registrados
contabiimente apiicando os procedimentos descritos na ITG 2000 - Escrituragfio Contébil, aprovada
pela Resolugfio CFC n‘-1 1.330}I201l e ainda subsidiariam erxte, qu ando assim exigido, pela apiicagfio da
NBC TG 1000011} - Contabiiidade para Pequenas e Médias Empresas.

d) Os Estoques estiio avaliados pelo prego de compra mais recente, mediante lavantamento de
inventério realizado ao final do exercicio social.

e) O lmobilizado é demonstrado peio custo de aquisigfio, deduzido da depreciag% acumulada
cakulada pelo método linear.

1‘) A ernpresa néo possui contingéncias passivas.
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Pégina 24 de 29
R.A.R fiéiiznaaza 1.1011 - ma _ 1-1. 21
C..ll.P.J'.: 28.D25.421/DO01"'96 I.E.2 9017529335 1 Z I 0 I

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAQ6ES CONTABEIS EM 31!12I2020

1761
3. IMPOSTOS FEDERAIS

A ernpresa esté enquadrada no regime do tributagfio como Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributérios pain regime de competéncia.

4. CAPITAL SOCIAL

0 capital social esté totalmente integralizado em moeda corrente do pais sendo 0 valor de RS
220.000,[}0 {Duzentos e Vinte Mil Reais) apresentando a seguinte composigzfio.

ROBSON ALAN RODR1GUES 50%

SU ELLA GERALDO OUVEIRA RODRIGUES 50%

ROBSOH LIA]! RODRIGCIES LUCILHE SEIELIICZYK DE PAULA
221*: 056.024.4179-'10 can: m-052419/0-0 cm:-= 960106.019-on
s6cIo lmuxuranumoa common

ZIZII
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56/ss - — -
R.A.RENGENHAR1-ALTDA-ME 12 I 3 B 0|. 1 Z] Zn
Plano de Contas F1- 25
Classificacao Codigo Descricao

Encerra

L... 1121110 52%
1.1. . .

1.1.01. .
1.1.01.001.
1.l.01.001.00001
1.1.01.002.
1.l.01.002.00044
1.1.02. .
1.1.02.001.
l.1.02.001.0300l

1.1.02.001.03002
1.1.02.003.

l.l.02.003.00096
1.1.02.00l.
1.1.02.004.00102
l.l.02.004.00l03
l.1.02.004.00104

1.2. . .

1.2.03. .
1.2.03.001.

l.2.03.001.00243
l.2.03.00l.00245
1.2.03.002.
1.2.03-002.00273
1.2.03.002.00275

2. . . .
2.1. . .
2.1.01. .
2.1.01.003.
2.1.01.003.00500
2.1.01.003.00501
2.1.01.00l.
2.l.01.004.00520

2.1.01.004.0052l
2.1.01.004.00523
2.1.01.004.00524

2.1.01.004.00525
2.l.0l.004.00527
2.1.01.005.
2.l.01.005.00530
2.1.01.005.00531

2.1.01.005.00535
2.1.0l.005.00537

2.1.01.006.
2.l.01.006.00540
2.1.0l.006.00545
2.1.0l.006.00550
2.1.0l.006.00551
2.1.01.001.
2.1.01.007.00562
2.3. . .

2.3.01. .
2.3.01.001.
2.3.01.001.00600
2.3.01.00l.00601
2.3.04. .
2.3.04.001.
2.3.04.001.00670

1

44

3001

3002

96

102
103
104

243 MAQUINAS EQTO ESCBITCRIO
245

275

CIBCULIITB
DIQPOHIVBL

CLIIL GERAL
CAIXA

mums com! mvnmzlm
CAIXA ECONOMICA 3492/3111—8

cmzcmos A mu-mm
mm-xcmns A menu

curauwzs mvsnsos
CATEDRAL cousmucoms c1v1s 1.100

nmosmos A mgcurmlk
mss A REcup0nAR

LDIAHTBNIRTOS
ADIANTAMNTO 13° SALARIO
ADIANT- RESCISAO CONTRATUAL
ADIANT. FORNECEDORES INVEST.

N10 CIBCUIBHTI
IHOBILIZADO

anus mopmncio

FERRAEHTAS

(-) nnrlmcngfln ;|:ulfl1I1BD1
273 11110011100 EQTO E-SCRITORIO

FERBAMENTAS

PASBIVO

500
501

520
521
523

524
525
527

530
531
535

537

540
545

20003
551

000 ROBSON ALAN RODBIGUE-S 5011
601 SUELLA 611201-no 01.100100 50%

LUCBDS 00 FRJUIIDS
IUCEDS O0 PREJUIZOS ICUHBLLDOS

670 same NO micto no sxlaacicxo

CIBCBLLBTS
0BBIGM;0E5ApQGLR

nIPRl5'.'|.'nID$ 1: !1flN5l¢1'1lBll'!°5
2112003111100 012'. socms
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO aaflczmlo

onniewbls can assaul-
smanxos A PAGAR
RESCISGES ccm'r.'r1um. A Pnozm
13" su.AB1o A none
PROVISAO PARA 13° s1~.1.AR1o
012001530 PARA 1-011100
PF.0—LABORE A PAGAR

oar-Isng-ms cal mcmams socnuts
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER
PROV FGT5 5/ PROV FERIAS
PROV FGTS S/ PROV 13° SALARIO

oanlsmifls uscus
SIMPLES A RECOLHER
IRRF A RECOLHER
PARCELAMENT0 s11-11>1.ss NACIONAL
PARCELAMBNTO CON'.I?RIB—PREV

ournns onnlqwfills
562 nouomxaxos con-mans A PAGAR

rnusnlmflxo 1.100100
CAPITAL

CAPITHL SOCIAL

HZZHHZIZHEZI

ZIGZZQZ5Z2ZZI!Z2ZZZZ2275ZZZZHZZ2QHHZZIE5222IZ55ZIZ
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57/65 |5égin8I26Ide 29

R.A.RENGENI~IARIALTDA-ME ' 1218001. 1 Z! Z0
Piano de Contas F1- 26
Classificacao Codigo Descricao £02.3.04.00l.00672
2.3.04.001.00673

8. . . .
8.1. . .
8.1.01. .

8.1.01.002.
B.1.01.002.00775

B.1.01.002.00776
8.2. . .
8.2.03. .
8.2.03.001.
8.2.03.001.00905
8.3. . .

8.3.03. .

8.3.03.001.

8.3.03.001.01517
8.5. . .
8.5.01. .
8.5.01.001.
8.5.01.001.02000
8.5.01.001.02001

B.5.01.001.02002
8.5.01.00l.02003

8.5.01.001.02005
8.5.01.001.02006
8.5.01.001.02007
B.5.01.001.02009
8.5.01.001.02010
8.5.01.004.

8.5.01.004.02025
8.5.02. .
8.5.02.001.
B.5.02.001.02043
B.5.02.001.02047
B.5.02.002.
B.5.02.002.02D51

8.5.02.002.02052
8.5.02.002.020S4
B.5.02.002.02070

8.5.02.002.0207l
8.5.02.003.
8.5.02.003.02077
B.5.02.003.02080
8.5.02.004.
8.5.02.004.02080
8.5.02.004.02081
8.5.02.004.02090

8.5.02.004.02099
8.5.02.004.02l00
8.5.03. .
8.5.03.001.

B.5.03.001.02l5l
8.5.03.002.
8.5.03.002.02160

8.5.03.002.02161
9. . . .
9.1. . .
9.1.01. .

672
673

LUCRO D0 EXERCICIO
PREJUTZO no EXEBC1CIO

nnsunmnno no uxnncicxo

775
776

905

1517

2000

2001
2002

2003
2005
2006
2007
2009
2010

2025

2043
2047

2051
2052

2054
2070

20004

2077
20005

2080
2081
2090
2099

20006

2151

2160

2161

ancsrras
nncnxmn nnnmn

vznn nz sznwtcos
vsunn DE sznvzcos A vrsra
vmunn DE smnvxcos A PRAZO

nznn¢m$, ABLIIHERTOG n LJUBTES
numuqfins

Iuwosmos IHCIDER. sl vznnns
SIMLES NACIONAL

cusmos
cuswo nos rmnuumos

GUSTO PRODUIOS VEIDIDOS
SALARIOS E onnnnmnos

nzsznsns onzanczounxs
nnsrzsns can vnunns

mmslssns can nsssonn
SALARIOS E ORDENADOS
FERIAS E 13° SALARIO
INDENIZACOES TRABALHISTAS
PBEVIDENCIA SOCIAL — PATRONAL
FGTS
VALE TRANSPORTE
ALIMENTACAO no TRABALHADOR
ournas DESPESAS c/ PESSOAL
smsuno

nssrzsns GBRAIS
IMOSTOS E mnxas

nzsrzsns ADIIIISTRLIIVLB
rzssomn z nucnnsos

PREVIDENCIA SOCIAL - PATRONAL
ALIMENTACAO no TRABALHADOR

umznxnnns n snfivzgos
AQUA, LUZ E TELEFONE
CORREIOS E MALOTES
SEGUROS
DESPESAS DIVERSAS
HONORARIOS CONTABEIS

Iuwosros 2 raxns
1.0.9.
IMPOSTOS S/RECEITA BRUTA

nzsnzsns ssanxs
VIAGENS E REPRESENTACOES
MATERIAL DE ESCRITORIO
PRO—LABORE
OUTRAS DESPESAS
DESPESA COMBUSTIVEL

nzsunrnno rznmnmnzno
nncmxwas rrunncmrnns

RENDIMNTO APL1cA¢Ao FINANCEIRA
nnsvssns rrnnnczxnas

JUROS E MULTAS
nnsrmsns BANCARIAS

commas mnnusrmmaxns
commas ranuszmbnxns

mourns mnnnsxméalns 222wmumMmUztnmmmmmmumnuwwmmmmmmmmmmmmwuzcnmwmwmmmflummmMmmMMWWWZZ

Encerra

Anexo CONTINUAÇÃO PROPOSTAS FLS.583 À 617 (27606413)         SEI E12/800.412/2020 / pg. 45



R.A.R ENGENHARIA LTDA - ME
58/65 Pégina 27 de 29

'12/annuz/zn
Plano de Contas
Classificacao Codigo Descricao

Fl. 27

Encerra

9-1.01.001.
9.1.01.001.02951
9.l.01.001.02952
9.1.01.00l.02953

1»-mnnnmxs z nzsunwmos g
2951 BALANCO DE ABERTURA
2952 Apunnci-$0 me: m2.su1.-rano
2953 ENCERRAMENTO no EXERCICIO

9%
ZmZ2

\
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59/65 Pégina 28 de 29
1 Z I 8 0 M 1

Fl. 28

TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diério N9 005

Este Livro Diario contém, 28 (vinte e oito) folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente
do n9 001 ao numero 028 e serviu para os langamentos das operagfies préprias do
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

R3250 Social: R.A.R ENGENHARIA LTDA - ME

Enderego: RUA CELESTE ZENI CANTADOR , 1116

Bai rro: FAZENDA VELHA
Municipio: ARAUCARIA
UF: PR
CEP: 83704550
CNPJ n9: 28.025.421/0001-96
Registro na Junta Comercial do Parana-'1
Sob Registro n9 41208599774 em 23/06/2017.

Periodo de escrituragfio do livro:
Data de inicio: 01 de Janeiro de 2020
Data de Término: 31 de DEZEMBRO de 2020.

ARAUCARIA-PR, 31 de DEZEMBRO de 2020.

ROBSON ALAN RODRIGUES
CPF: 056.024.479-70
sécxo ADMINISTRADOR
REPRESENTADO POR LUCIANE smuczm DE PAULA

LUCIANE STANCZYK DE PAULA
CRC: PRr052418/0-0 CPF: 96o.206.019-00
CONTADOR

2/zu

579
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_ MINISTERIO DA ECONOMIA Pégina 29 de 29.1: 1 6°/gécretaria Especial de Desburocratizagéo, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital ‘ 1 Z I B H H4 1 Z 1 Z 0'1-f\‘

” I 1 Departamento Nacional de Registro Empresarial e lnlsegragao

ASSINATURA ELETRONICA §

Certificamos que o ato da empresa R. A. R. ENGENHARIA LTDA oonsta assinado digitalmente por:

IDENTIFICACAO oo(s) ASSlNANTE(-S)
CPF Nome

96020601 900 LUCIANE STANCZYK DE PAULA

\

cznnnco ll mwmrxcngio 18/06/2021 16:02:44 son u"

cuax-nrn, 1a/os/2021

zozlaascaow.
,.1>no'roco!-0: 213a94ao1 nu 1'1/as/2021. mum; 412oa599'rn.

V 1:. n. R. muszunnnn mun
V llnrcio Antonio Prudantnnnsroxaivu. um mmmuzcncio

JUCEPAR
Ml fiaill HG lvlllkl
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_ 1/65 lilllnisterio da lndustria e Comercio Exterior e Servioos V
-'~i1"'*“~i

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
. .~ »/

Departamento de Fleglstro Empresarial e integral,-.50 121506112120

TERMO DE AUTENTICAQAO - LIVRO DIGITAL 0

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do i_ivro Digital com caraoteristicas abaiéa, I
conferido e autenticado por Marcio Antonio Prudente, sob a autenticidade n° 12104325982 em
18/06/2021, protooolo 213894807. Para vaiidagéo de Autenticagéo dos Termos, deveré ser aoessado 0
Portal de Senrigos I verificagao de documentos do Empreendedor §htip:I/www.en1presafacii.pr.g9v.bQ e
informar 0 codigo de verificagao.

ldentlficagio de Empresa

Nome Empresarial: R. A. Fi. ENGENHARIA LTDA /*
Nfimero de Fiegistro: 41208599774

CNPJ: 28025421 000196

Municipio: Araucaria

ldentificagio do Livro Digital

Tipo de Livro: DIARIO /-

Nflmero de Ordem: 5 ./
Periodo de Esorituragéo: 01/01/2020 - 31/12/2020 /

Assinante(s) Nome CROIOAB

96020601900 LUCIANE STANCZYK DE PAULA PR052418IO-0

CIRTIIICO A LUTIIITICLQKO III 18106/2021 16:02:49 SOB I°
20213894007 . I

, no-meow: 21sas:ao1 on 11/as/2021. conxoo ma vnIl'1c.A¢i0;,.~
V A 121o4s25ss2. urns: uzoassswu. A/$0 “ .44,a. A. R. nmlllllill 1.-1-on Q, Q

llazcio Antonio Erudetltn
nnsvonsivnz. mm mrmwzcaclo

con:-um, 1a/os/2021
___...__--_____-- ,___.._. -. CE AE

A validadn dash: dnoumento. no inipzaaso, £:i.oa aujqito a oanpzovagao do an autenticidach non zeppactivoa ‘Intomando sous zespeotivos obdigoa do vaziiicagio

(-C ,O .Ill
C,ONF/ ¢a~a

18
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12/1111.12/za62/65 ENGENHARIA fi  

601%;
DEMONSTRAQDES FINANCEIRAS DA EMPRESA: ANO BASE 2020

R.A.R ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 281125.421/0001-96

a) ILG: 256.833,43= 2,14
119912.59

b) ILC: 256.833,43= 2,14

119.912,59

C) ISGI 300.931,29= 2,51

119.91Z,59

Araucéria, 30 de novembro de 2021
ROBSON ALAN ,§::‘:z::z,‘:.t:*:f:.:“‘g‘“'
RODRIGUES:056 g0§HI§2%§§=g§@§f§g;9f§1
02447970 .3-5;" ' ' 9'

ROBSON ALAN RODRIGUES 0
CPF: 055024.479-70

Sécio — Administrador
Assinado de forma digital por

DE LU DE
CIANE STANCZYK

PAULAI9602061]! 9007 PAU |__A:9 Didos: 2021.1 101 12:59:44 -03‘CIO'

LUCIANE STANCZYK DE PAULA

CPF: 960.206.0159-O0
CRC: 052418-0 PR
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63/65 iZ/81111112/ZI]

ENGENHARIA _ "

DECLARACAO DA EJMPREAS DE Q0131 NA0 s12 ENCONTRA EM SITUACAO DE 66Q £7
FALENCIA, INSOLVENNCIA 0U CONCORDATA

~
Ref.: LICITACAO POR PREGAO ELETRDNICO N“ 650/2021 — DAD-3

A empresa R.A.R. ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 11° 281125.421/0001-96, por
intermédio do seu representante legal o Sr. Robson Alan Rodrigues, portador da Carteira de
identidade n° 9.909.584-9 e do CPF 11" 056.024.479-70, DECLARA, que I150 encontra-se em situagio
do faléncia, insolvéncia ou concordata, deferida antes da vigéncia da Lei Federal n° 11.101/05.

Rio de Janeiro, 30 de novembro do 2021.

0°‘
 ~ L  $°6¢:'$5‘1,ap,1:89“ . "615Robson AlqpvK:q\dfl§g§s“°

Engenheiro Civil c;;mA.m 143.557/0
Representante Legal - CTIF: 056.024.479-70

R. \.R_ l5i\(“jF\;II\RI.\ IfI'I‘).a\ (f‘\P.l 28.1125.-Ill nun!-ms
Run (fclcslc /xiii ('miui¢Ioi*. I I 11> A (fl-I" S3"iH-I-5511 - I-';iz_cnd;i \‘c|Ii;i A a\nn1u{u‘i;1-I’R

Fons 1-II i 311-I8-381)‘) (‘cl 1-II l‘)‘)(>3<'»-I40‘)
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64/65 ' 12/300112/Zfl
ENGENHARIA

CONSTANTES DOS ARTIGOS 38 E 44 DA LEI N" 13.303/16
Sr. Pregoeiro
Ref. Pregfio Eletronico N° 650/2021 — DAD-3
A R.A.R. ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 0 11° 281125.421/0001-96, sediada na Rua Celeste
Zeni Cantador, 1116, Fazenda Valha, Araucaria-PR, neste ato representada polo seu representante legal,
0 Sr. Robson Alan Rodrigues, inscrito(a) no CPF sob 0 11° 056.0244’/9-70, portad0r(a) da cédula de
identidade n° 9.909.5 84-9, expedida pot SSP/PR, DECLARA, sob as penas daLei, que:
1. Niio é Administrador on Empregado da Companhia Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE (aplicavel
a contratagfio do pessoa fisica);
2. N50 possui(em) Admi11istrador(es) on S0oio(s) detentor(es) de mais do 5% (cinoo por canto) do capital
social que seja Administrador ou Ernpregado da Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE;
3. se e11contra(m) sob sanofio administrativa de suspenséio de contrataofio pela Companhia Estadual
do Aguas e Esgotos - CEDAE;
4. N210 foi(ram) dec1arada(s) inidonea(s) pela Unifio, por Estado on polo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sangzio;
5. N50 é(s§0) cons1:itu.ida(s) pot Sécio do Empresa suspensa, impedida on declarada inidénea;
6. N50 possui(em) Administrador que seja Socio de Empresa suspensa, impedida on deolarada inidfineag
7. N50 é(s5o) consti1:uida(s) por Socio que tenha sido Socio ou Administrador do Empresa suspensa,
impedida ou declarada inidfinea, no periodo dos fatos que deram ensejo 21 sanofio administrafiva;
8. N50 possui(em) Administrador que seja Socio ou Administrador de Ernpresa suspensa. impedida ou
declarada inidfmea, no periodo dos fatos que derarn ensejo a sanofio;
9. N50 possui(em), nos seus quadros do Diretoria, pessoa que participou, em razfio do vinculo de mesrna
natureza, de Empresa (s) declarada(s) inid0nea(s).
10. N50 possui proprietério, mesmo na condigfio de Socio, que tenha terminado seu prazo de gestfio ou
rompido seu vinculo com a Companhia Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE, ha menos do 6 (seis)
moses;
1 1. N20 possui Socio ou Administrador com relagiio de parentesco, até 0 terceiro grau civil, com:
11.1) Administrador da Conlpanhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE;
11.2) Empregado da Companlaia Estadual do Aguas e Esgotos - CEDAE cujas atribuig>6es envolvam a
atuagzfio na area responsavel pela licitagfio ou contzrataofiog
11.3) Autoridade do Estado do Rio do Janeiro, cuja Cornpanhia Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE
esta vinculada.
12. N50 elaborou, seja na qualidade de pessoas fisica ou juridica, 0 anteprojeto on 0 projeto bésico da
licitaofio objeto da contratagfio;
13. N50 parlicipou do Consorcio responszivel pela elaboragfio do anteprojeto ou do projeto bésico da
I.icitaofio objeto da conirataofro;
14. N50 possui admjnistrador, controlador, gerente, responsavel técnico, suboontratado ou socio com
parlicipagao superior a 5% (cinco por cento) do capital votante que seja autor do anteprojeto on do projeto
basico da licitagfio objeto da contrataofio;
15. N50 possui vinoulos do natureza téonica, comercial, economica, financeira, on trabalhista com 0 autor
do projeto bésico, seja pessoas fisicas 011 juridica.

Rio do Janeiro, 30 de novernbro de 2021.1.1 /1
obson Kliin Rodriéueé

Engenheiro Civil CREA-PR 143.557/D
Representante Legal — CPF: 056.024.479-70

R..~\.R. I{\'GI?\H.»\RI.\ If
Run (‘cl-csie /eni C'ant;idor. I I in A (‘I-TI

Fonc HI i 31)-I8-38‘

DECLARAC110 DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Obi
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65,65 12/110412
ENGENHARIA ~~ A

SOLICITACKO DE CADASTRO DE CREDOR Q

CNPJ: 50025.42 1110001-96 We I I

N013/112;? IR.A.R.ENGENHARIALTD_/{.1 I I

ENDERECO: I Celeste Zeni Cantador, 1116 I

Ml? ICl'PIO:IARAUQ§RIA I

CEP I 83704-540 I

BANCO LBRADESCO S.A. I

IAGENCIA: -9

ICONTA CORRENTE 0o1s3s4I_I DIGITOI 1I

Rio de Janeiro, 30 de novembro do 2021.

1-
¢\\‘3\:11@

I 0° 1,.
\$“ ??~\h \§a'

Robso r qzddfiues
Engenheiro cim-$121-PR 143.557/1)

Representante Lega — CPF: 056.024.479-70

R. \.R. |‘\(,iI“\I-I \RI \ I II) \ ('\I’,IIS.1iI5.4IIliiiill-‘Io
I~1u;|('elesic /cni (‘;i|1i;1».I0i‘. I I Io (‘I I" S_1"i14-5511 - I 11/cmlai \ clI1;i \l1Ill';;iII;i-PR

Ibiic i4I I 3(I48-330‘) (‘cl (4 I I ‘)‘)(53(»- I 49)‘)
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Q 1P;e5-gag Euetgofiigo Zplegmualetronico@cedae.com.br'>
cE|:>.AE. 5011%;
Fwd: PREGAO ELETRDNICO N° 65012021 “CONTRATA§i\ODE EMPRESA ESPECEALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDOS HlDROLOG\COS DEENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZDES DE CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIADA ADUTORA DE
AGUA BRUTA DUAMETRO 1500mm D0 SlSTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS:GUA_RAl,
MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA ECAMARAO”.
1 mensagem

Fabio Corioiano Silveira <fabi0s@cedae.com.br> 13 de deZ8I'flbl'0 U9 2021 15157
Para: Priscila Fernandes Pitanguy <prisci|a-pitanguy@cedae.com.br>
Cc: Rosana de Souza Pinheiro <rpinheiro@cedae.com.br>. Pregao Eletronico <pregaoeletronic0@cedae.com.br>, Ciaudio de Assumgao
Bastos <ciaudiobastos@cedae.com.br>, Andrea Leite Ribeiro de Oliveira <andrea-ieite@cedae.com.br>

Priscila,

lnfeiizmente 0 Assessor Renato néo conseguiu sanar a nossa duvida;

Aoredito que 0 melhor caminho seja a equipe da Licitagéo quesiionar por e-mail a empresa R.A.R ENGENHARIA LTDA, quanto é
concordancia em cumprir os encargos sociais previstos em Lei.

---------- Forwarded message -------
De: Renato da Silva Ferreira <renatoferreira@cedae.comibr>
Date: seg., 13 de de_z. de 2021 as 15:32
Subject: Re: PREGAO ELETRONICO N° 65012021 "CONTRATAQAODE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
REALIZAR ESTUDOS HIDROLOGIQOS DEENCHENTES E CALCULO DE ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIAS, NO TRECHO
DE TRAVESSIADA ADUTORA DE AGUA BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA IMU NANA LARANJAL, DOS RiOS:GUARAl.
MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA ECAMARAO".
To: Fabio Corioiano Siiveira <fabi0s@cedae.c0m.br>

Fabio,

N50 tenho expertise na area de RH, consuite a colaboradora Angela Dias.

Atenciosamente,

Renato Ferreira weEDAE

Assessor de Diretoria - ADFI-15 (21) 2332-3659
ASSES.F1SC.E TRiB.!l\/lPOST.DlR.E lNDiR.DFi renat0ferreira@cedae.com.br

Av Presidente Vargas, 2655 - 6° andari Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ ~ CEP: 20210-030

Em seg., 13 de dez. de 2021 as 12:49, Fabio Corioiano Siiveira <fabios@cedae.com.br> escreveu:
Renato,

Poderia nos ajuclar na validagéo dos percentuais referentes aos encargos sociais informados na planilha em anexo.

--------- Forwarded message ---~----
De: Andrea Leite <andrea-ieiie@cedae.com.br>
Date: sex., 10 de dez. de 2021 as 13:10
Subject: Re: PREGAO ELETRONiCO N° 650/2021 “CONTRATA(;AODE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
REAUZAR ESTUDOS H1DROLOG'|COS DEENCHENTES E CALCULO DE ESCOAMENTO DAS VAZDES DE CHEIAS, NO
TRECHO DE TRAVESSIADA ADUTORA DE AGUA BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS
RlOS:GUARAi, MACACU, TAMBICO, 1TAMB|, CAIEIRA. FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA ECAMARAO“.
To: Priscila Fernandes Pitanguy <priscila-pitanguy@cedae,com.br>
Cc: Fabio Coriolano Siiveira <fabios@cedae.com.br>, Rosana de Souza Pinheiro <rpinheiro@cedae.c0m.br>, Pregao Eletronico

h+m5:lImaii.qooq1e.com/mail/ul0/'?ik=a2c75f0fd2&view=pt&searci1=aii&permthid=thread-a%3Ar-2057051440921742022%7Cmsg-f%3A171905838... 1/1Anexo CONTINUAÇÃO PROPOSTAS FLS.583 À 617 (27606413)         SEI E12/800.412/2020 / pg. 55
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<pl'ega0eletr0nic0@cedae.c0m.br>, Claudio de Assumgao Bastos <ciaudiobastos@cedae.com.br>, Angela de Oliveira Dias
<adias@cedae.corn.br> - 12/BHMIZIZB

Boa tarde, Prisciia. é

consultar a Angela Dias (RH), que ora copio.
A previsao dos encargos sociais esta de acordo com a Iegislaoao. Quanto aos percentuais de cada encargo, no entanto, sugerimos 6 g_%

Atenciosamente,

Andrea Leite Ribeiro de Oliveira
Departamento - DJU-7.3 21-23326363
Depariamento Consuitivo Trabaihista andrea-leite@ceclae.com.br

Av Presidente Vargas 2655 ~ 7“ andar I Bairro: Cidade Nova, Cidade Nova - RJ - CEP: 20210-030

Em qui., 9 de dez. de 2021 as 14:18, Priscila Fernandes Pitanguy <prisciia-pitanguy@cedae,com.br> escreveu:
Boa tarde prezados,

Em relaqfio a planilha dc BDI, apresentada pela empresa RAR Engenharia, referente ao Pregfio
N° 650/2021 “CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDOS

* HIDROLDGICOS DE ENCHENTES E CALCULO DE ESCOANIENTO DAS VAZDES DE CHEIAS, N0 TRECHO DE
TRAVESSIA DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS:
GUARAI, MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA E CAMARAO foi verificado
que nae foram considerados os impostos PIS e COFINS.

Isto pesto, pede-so que a empresa justifique a nfio incidéncia destes ou corrija os percentuais.

Rosana PrnherroQuanto ér anéiise dos encargos sociais, pego apoio a ' ' a fim de esclarecer se os encargos apresentados
estéo de acordo com a Iegislagao. Segue anexo a tabela de encargos.

Atenciosamente, _

A Priscila Fernandes Pitanguy %;=-are
Gerente - DTP-5.2 2332-3615 98922-3559
GERENCIA DE ORCAMENTOS DE OBRAS E PROJETOS - DTP prisciia-pitanguy@cedae.com.br

Av Presidents Vargas 2655 - 3° andarl Bairro: Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20210-030

Em qua., 8 de dez. de 2021 as 09:38, Fabio Coriolano Siiveira <fabios@cedae.com.br> escreveu:
Prisciia,

Desculpe 0 equivoco.

Em qua.. 8 de dez. de 2021 as 09:33, Priscila Fernandes Pitanguy <priscila-pitanguy@cedae.0om.br> escreveu:
Bom dia Fabio,

lnformo que as composigoes do EDI e Encargos Sociais nao vieram no e-mail .
Pego, por gentileza, reenviar.

Atenciosamente, W( mm

Prisciia Femandes Pitanguy c:Ea::>AE

Gerente ~ DTP-5.2 2332-3615 98922-3559
GERENCIA DE ORCAMENTOS DE OBRAS E PROJETOS - DTP prisciIa-pitanguy@cedae.com.br

Av Presidents Vargas 2655 - 3" andar} Bairro: Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ » CEP: 20210-030
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Em qua., Sde dez. de 2021 as 09:27, Fabio Coriolano Silveira <fabios@cedae.com.br> escrever]: Z I B U B I’ 1 Z I Z I]

E-mail de Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE - Fwd: PREGAO ELETRDNICO N“ 650/2021 "CONTRATACA

Fernando I Marcelo.

Em relagao a atestagzao técnica, a dooumentagao apresentada atende ao escopo da contratagao; '"

\ Pego 0 apoio da gerente Priscila, que nos lé em copia, para avaliar as composigoes de BDI e Encargos Socials. 60 9

Em sex., 3 de dez. de 2021 as 22:20, Daniel Barbosa Okumura <dol<umura@eedae.c0m.br> escreveu:

4

Prezados,

Peoo analisar

Enviado do meu iPhone

lnicio da mensagem encaminhada:

De: Pregao Eletronico <pregaoeletronico@cedae.oom.br>
Data: 3 de dezembro de 2021 15:06:48 BRT
Para: Daniel Barbosa Okumura <dokumura@cedae.com.br>
Assunto: PREGAO ELETRDNICO N’ 65012021 “CONTRATA(}AODE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDOS HIDROLOGICOS DEENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZDES DE CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIADA ADUTORA DE AGUA
BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RlOS:GUARAl, MACACU,
TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA ECAMARAO".

Ref.: PREGAO ELETRDNICO N“ 650/2021 “CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DE ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDOS HIDROLDGICOS DE ENCHENTES E CALCULO
DE ESCOAMENTO DAS VAZDES DE CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA DE
AGUA BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS: GUARAI,
MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA E CAMARAO".

Prezado Daniel,

Encaminhamos em anexo a documentagao de qualificagéo técnica, a Planilha de Composigéo
Analitica do BDI e a Planilha de Encargos Sociais apresentadas pela empresa R.A.R
ENGENHARIA LTDA, na licitagao supracitada, para sua analise.

lnformamos que 0 responsavel técnico, engenheiro civil Robson Alan Rodrigues, é o socio
administrador da licitante, conforme consta na alteragéo contratual que nos foi apresentada.

Atenciosamente,

Fernando Souza (ZEIQAE

Cbefe de Coordenagéo - GL1-3.3 (21)2332-3832
COORDENACAO DE APOIO ADMlNlS'l'. DA GU-3 femandosouza@cedae.com.br

Av Presidente Vargas 2655 - 7° Andar I Bairro: Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20210-030

Fabio Coriolano Silveira CZECDAE

Gerente - DSG-6
Geréncia de Pianejamento e Projetos Especiais da DSG 21 935239795 1' 23323454

fabios@cedae.com.br

https:/Imail.google.comlmaiI/u/0/‘?ik=a2o75f0fd2&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-2057051440921742022%7Crnsg-f%3A171905838Anexo CONTINUAÇÃO PROPOSTAS FLS.583 À 617 (27606413)         SEI E12/800.412/2020 / pg. 57
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Av Presidents Vargas 2655-4°Ar1dar[Ba'rrro: Cidade Nova, Cidade Nova-RJ-CEP: 20.210-030 ' 1 Z I E n -I 2 I Z U

" , 2 6 l O
Fabio Coriolano Silveira

A Gereme - 959.6 21 985280195 I 23323464
Geréncia de Planejamento e Projetos Especiais da DSG fabios@cedae.com.br

Av Presidente Vargas 2655 - 4° Andarl Bairro: Cidade Nova, Cidade Nova - RJ ~ C-EP: 20.210-030

r__

Fabio Coriolano Silveira rczatar.-=-.4:
Gerente - IJSG-*6 21 985280795 / 23323464
Geréncia de Planejarnento e Proietos Especiais da D86 fabios@cedae.com.br

Av Presidents Vargas 2655 - 4° Andar | Bairro: Cidada Nova, Cidada Nova ~ RJ - CEP: 20.210-030

-

Fabio Coriolano Silveira c:.Ea:>As
Gerente - DSG-6 21 985280795 / 23323464
Gerencia de Planejamento e Projetos Especiais da DSG fabios@cedae.com.br

Av Presidents Vargas 2655 - 4° Andar [ Balrro: Cidade Nova, Cidade Nova - RJ - CEP: 20.210-030
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14/12/2021 10:42 E-mail de Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE - Licitagao por Pregao N° 650/2021 - "CONTRATA(;A0 DE E..

"1 Pregarg Ettgorgicqa Ep/egaielgtrganico@cedae.corn.br>areD»-._

Licitagao por Pregfio N° 650/2021 - "CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR ESTUDOS HlDROLDG|COS DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZDES DE CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA DE
AGUA BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS: GUARAI,
MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA, GUAXINDIBA E CAMARAO".
1 mensagern

Pregao Eletronico <pregaoeletronico@cedae.com.br> 14 de dezembro de 2021 10:38
Para: rar.engenharia|tda@gmail.com

Ref.: Licitagao por Pregéo N° 650/2021 - “CONTRATAQAO DE Ell’/IPRESA ESPECIALIZADA DE ENGEIIIHARIA
PARA REALIZAR ESTUDOS HIDROLDGICOS DE ENCHENTES E CALCULO DE _ESCOAMENTO DAS VAZOES DE
CHEIAS, NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DIAMETRO 1500mm DO SISTEMA
IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS: GUARAI, MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA,
GUAXINDIBA E CAMARAO”.

R.A.R Engenharia Ltda,

Prezados,

Comunicamos que foram verificadas as seguintes irregularidades na documentagao apresentada por essa empresa na
licitagao supracitada:

1) Os percentuais indicados no Cronograma Fisico-Financeiro nao estao de acordo com 0 modeio do
Cronograma constante do edital, e, consequentemente, os vaiores indicados no Cronograma e na Planilha de
Custos estao errados;

2) As copias das identidades dos socios néo estao autenticadas, infringindo o subitem 13.6 do edital.

3) Corn relaoao a planilha de BDI, foi verificado que nao foram considerados os impostos PIS e COFINS.

Assim sendo, com base no subitem 13.1.3 do edital, fica ooncedido a essa empresa o prazo de ate 03 (trés) dias
uters, rnrciando-se no dia 15/12/2021, para regularizagao dos referidos documentos, e no que se refere a planilha
de BDI, devera ser justificada a nao incidéncia dos referidos impostos, ou corrigidos os percentuais.

Afie.

Ronildo Reis CEDAE
Assis. Especial de Pregao - GLI-2 021-2332-3830
ASSESSORIA DE LICITAQCES - DAD-3 roni|doreis@cedae.corn.br

Av Presidents Vargas 2655 - 7° andarl Bairro: Cidade Nova, Cidada Nova - RJ - CEP: 20.210-030

https://mail.google.comlmail/ul0/?ik=a2c75f0fd2&view=pt&search=a||&permthid=thread-a%3Ar-1314471735211834672%7Cmsg-a%3Ar-1312819.. 1 I 1Anexo CONTINUAÇÃO PROPOSTAS FLS.583 À 617 (27606413)         SEI E12/800.412/2020 / pg. 59



‘ savanna no In-no

CEDAE (1?! mama“

PROC.: E-12/aoo/14212020
or. micro: 2210612020
FOLHA: 6 /I z_
RUBRICA: 9,

PRG-DAD
Sra. Coordenadora

Em atendimento a Ordem de Servigo CEDAE “E” n° 13.102 de 21/08/2013, encaminho 0
presente processo administrative, autuado sob o n° E-121800.412/2020, cujo objeto trata da
“C_ONTRATA(;AO DE EMPRESA PARA ESTUDOS HIDROLOGICOS DE ENCHENTES E
CALCULO DE ESCOAMENTO DA§ VAZDES DE CHEIAS, N0 TRECHO DE TRAVESSIA DA
ADUTORA DE AGUA BRUTA, DIAMETRO 1500MM, D0 SISTEMA IMUNANA LARANJAl__,
DOS RIOS: GUARAI, MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANA,
GUAXINDIBA E CAMARAO", para cadastramento de seu Volume 3, conforme dados que se
seguem:

VOLUME NUMERAQAO N° DE FOLHAS

2 283 a 582 300

3 583 a 612 30

Declaro que as informagoes constantes do quadro acima foram por mim conferidas e atesto que
este processo administrative esta numerado sequencialmente sem intermiténcias.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2021.

George Ba a I/ieira Cruz
Comissao de regéo — DAD - 3

Reg. 17.805-8 - CEDAE

‘n or-\o ~3
Em is/4-2/=20”I

Qliveira, - }\\\,|eSF-. _pRGr>r\s¢-“B '9, rai\‘i°
Assisiente A 0

Av. Pres. Vargas, 2655. (Iidade Nova. Rio de jameiro. ,
cm» 20.210-030 / www.cedae.com.br ~ grirzrr, ;:::;;

p1‘SK'j.\‘<?_ mcnnmli
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ENGENHARIA
PLANILHA DE CUSTOS

12/flllfllril/Zll
Z2 rim mg

6131,
DESCRICAO ,_ , UNID QDE VALOR (RS)

EST. I-IEDROLOGICO DE ENCI-IENTES E cAu:U10 DE ESCOAMENTO
DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA
DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM no SISTEMA IMUNANA LARANJAL NO
RIO GUARAI

Unid 1,00 R$ 7182,90

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULD DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIA no TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJALN0 RIO MACACU

Unid 1,00 R$ 1l.495,40

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCUDO DE
ESCOAMENTO ms VAZDES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 s001v|1v1 D0 SISTEMA IMUNANA
LARANJALN0 RIO TAMBICO

Unid 1 ,00 R$ 8618,10

ESTUDO I-HDROLOGICO DE ENCHENTES E CADCUDO DE
ESCOAMTENTO DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO ITAMBI

Unid 1,00 R$ 6.4"/2,20

ESTUDO H[DRObOGICO DE ENCI-[ENTES E CALCULD DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CI-IEIA NO TRECHO ma TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO CAIEIRA

Unid 1,00 R$ 6472,20

ESTUDO HIDROIOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CI-[EIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMMDO SISTEMA 11\/IUNANA
LARANJAL NO RIO FREGUESIA

Unid 1,00 R$ 1139,30

asTUDO HIDROLDGICO DE ENCI-IENTES E CADCUDO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM D0 SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO GUIAIANA

Unid 1,00 R$ 7189,80

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 500MM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO GUAFGNDIBA

Ihid 1 ,00 R$ 7189,80

ESTUDO HJDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM no SISTEMA IMUNANA
LARANJAL N0 RIO CAMARAO

Unid 1,00 R$ 7189,80

TOTAL GERAL RS 69.000,00

Rio do Janeiro, 14 do dezembro do 202].

- Q
légé <\<>°'?,<\\°

Robson Alan Re‘ 1 $<<.>"
Engenheiro Civil cgagr 3.557/1)

Representante Legal- 6.024.479-70

R -\ R F\‘(}1§\.‘l~:i-\Rl -\ |.TD.~\ - (‘\'P.1 Z8112‘ -13] llllill-<)(i
Run Cclcsic Zcnr Cziiitzuloi‘. I I lb C1-IP: 837114-550 - Fuzcmi-.1 \’c|l1;1 A :\l'LlllC£1l‘l£'1-PR

1'rmci41_i.3148-Ff§‘7“ ("cl (41 i “‘1(\,?h-1 W9
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CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

12/ a in 1 2
ENGENHARIA 12 1”" 21'1"

‘i i>6'1

I20

ITEM DESCRICAO  RECOTOTAL‘ ‘V0

DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA DE
AGUA BRUTA DNISODMIM DO SISTEMA TNIUNANA LARANJAL NO RIO
GUARAI

EST. HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE ESCOAMENTO R5 7-133.90

III)“/a
R$ '/182,90 10,41

ESTUDO I-HDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS "VAZOES DE CHIEIIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DNISOOMLM D0 SISTEMA IMUNANA
LARANJAL no RIO MACACU

RIF I 1 .495,-40

100%
R$ 11/195,40 1 6,66%

ESTUDO 1-11:DRor.oorco DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE C1-IEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DNISOOMM Do SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO TAMBICO

R$ 8613,10

100%
R3 8618,10 12,492.

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1500MM DO SISTEMA IMUNANA
LARANIAL NO RIO ITA1\rIBI

R$ 6472,20

100%

11$ 6.4’/2,20 9,38%

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE C1-IEZIA N0 mscrro DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1500MM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO CAIEIRA

RS 6472,20

100% .
R$ 6472,20 9,38%

ESTUDO HIDROLOGICO DE ancnamas E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CI-IEIA NO TRECHO DE TRAvEss1A
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL N0 RIO FREGUESIA

RS 7. 189,80

100%
Rs 'r.1s9,s0 10,42%

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHLENTES E CALCULO DE
ESCOAMBNTO DAS VAZOES DE Cl-IEIA N0 TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1 SOOMM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL N0 RIO GUIAIANA

R$ 7. 189,80

100%
R$ 7.1 89,80 l0,42%

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCHENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIANO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DNISOOMM DO SISTEMA IMUNANA
LARANJAL NO RIO GUAXINDIBA

RS 7. 189,80

100%
R$ 7189.80 I 0,42%

ESTUDO HIDROLOGICO DE ENCI-[ENTES E CALCULO DE
ESCOAMENTO DAS VAZOES DE CHEIA NO TRECHO DE TRAVESSIA
DA ADUTORA DE AGUA BRUTA DN1500M.M DO SISTEMA [MUNANA
LARANJAL NO RIO cAMARAO

R-$ 7189,80

100%

RS 7189,80 10,-12%

TOTAL RS 33.76850 35131.40...__.._____l*5._i
48,94‘/0 51,06‘/0 RS 69.000,00 100,00”/o

R10 do Janeiro, I4 dc dezembro de 2021.

4‘$49<\8,2»
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c0M1=0s1cA0 DA TAXA 111: BENEFiCIOS E DESPESAS INDIRETAS

A.

A.1
A.3
A.4
A.5

Despesas indiretas
Administraqio Central (AC)
Seguro (S) e Garantia (G)
R isco
Despesas Financeiras (D F )

Grupo
Q%
1%
1%
1%

Total do grupo A 7%

B-

B.1
Bonificaoio

Gmm Lucro (L) §%
Total do grupo B §%

C.
C.1
C.2
C.3

Impostos
PIS
COFINS
ISSQN
CONTRIBUICRO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITABRUTA
(SE DEVIDO)

Grupo

CO4

0,35
1,43

3,22

%
%
%

Q%
Total do grupo C 5%

Formula para 0 célculo do B.D.I. ( beneficios e despesas indiretas)
BDI={[(1+A/100)(1-1-B/100)/(1—C/100)]-l}x100= 18%

Rio de Janeiro, 14 de dezembro dc 2021.

\Q°°’/(\9/ 0‘ ¢=
Ro son Alan Rodrigues°v* Q9? °<\’°

Q9 0:5‘ \¢'b'

Engenheiro Civil CREA-PQ_¢@YQ§§%;éfi§
Representante Legal — CPF: 79-70
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1.4 - Os Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Ti-
juquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da Barra
elegerão os seus 12 representantes para a composição dos membros
eletivos do seu respectivo Conselho Comunitário Cidade Integrada.

1.5 - Poderão participar do presente processo eleitoral e se candida-
tarem como membros eletivos do Conselho Comunitário Cidade Inte-
grada - Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Ti-
juquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da Barra
os cidadãos que observarem as seguintes condições:

I - ser voluntária ou voluntário;

II - ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, vedada a candidatura
ao exercício da função de Presidente e Secretário do Conselho Co-
munitário aos menores de 18 anos;
III - residir, trabalhar ou estudar nas áreas de circunscrição do Con-
selho;

IV - não possuir sentença penal condenatória transitada em julgado
pela prática dos crimes hediondos, na forma da Lei nº 8.072, de 25
de julho de 1990, bem como os inafiançáveis e contra à vida;

V - firmar compromisso de fiel observância às normas reguladoras do
Conselho Comunitário e do Decreto, que instituiu o Programa Cidade
Integrada.

1.6 - A participação da sociedade no Conselho Comunitário Cidade
Integrada - Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz,
Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da Barra
é considerada prestação de serviço público relevante, não remunera-
da, e não gerará qualquer vínculo empregatício ou financeiro com a
Administração Pública estadual.

1.7 - Os 12 membros eleitos serão considerados conselheiros gesto-
res de políticas públicas locais, cuja participação nas reuniões ordi-
nárias e extraordinárias fortalecerá a participação democrática e po-
pular na formulação, implementação, monitoramento, gestão e avalia-
ção das políticas públicas internalizadas nos Territórios da Muzema,
Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio
do Pai João e Recanto da Barra.

1.8 - Considerando a importância da diversidade na composição dos
membros representantes da sociedade civil, participarão do Conselho
Comunitário Cidade Integrada - Territórios da Muzema, Pedra do Ita-
nhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai
João e Recanto da Barra representantes de instituições e grupos so-
ciais, reconhecidos pelos moradores, com atuação econômica, social
e cultural nas comunidades.

1.9 - As vagas serão preenchidas segundo os seguintes critérios:

I - 1 (uma) vaga para organização social e/ou movimento social, que
tenha pelo menos 2 (dois) anos de atuação nos territórios da Muze-
ma, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco,
Sítio do Pai João e Recanto da Barra;

II - 1 (uma) vaga para comerciantes e empresários locais;

III - 7 (sete) vagas para representante das Associações de Moradores
dos territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuqui-
nha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da Barra, que
tenha devido registro e esteja em plena atividade;

IV - (três) vagas para lideranças comunitárias, preferencialmente jo-
vens, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência, com a ga-
rantia da diversidade de raça, sexo, cor e crença.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições poderão ser efetuadas, de forma presencial, na
sede local da Coordenação Executiva do Programa Cidade Integrada,
sito à Estrada do Itanhangá, nº 260 (Prédio da Ordem de Malta), no
horário das 9h às 17h, no período de 08 de março a 13 de março de
2022.

2.2 - No período de recebimento das inscrições, representantes do
Programa Cidade Integrada circularão pelos territórios, para que todos
os moradores tenham oportunidade de conhecer os objetivos, as fi-
nalidades e atribuições do Conselho Comunitário, divulgando o calen-
dário do processo eleitoral, orientando os cidadãos quanto aos pré-
requisitos de inscrição como membro eletivo e critérios para o exer-
cício do voto.

2.3 - Poderão ser realizadas inscrições, de forma virtual, através do
site do Programa Cidade Integrada, no endereço “h t t p : / / w w w. c i d a d e i n -
t e g r a d a . r j . g o v. b r / ”, no igual período informado no item 2.1.

2.4 - Para concorrer a função pública de membro eletivo do Conselho
Comunitário Cidade Integrada, na qualidade de representante da so-
ciedade civil dos territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da
Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da
Barra, o cidadão, no ato de sua inscrição, deverá apresentar os se-
guintes documentos:

a) Cédula de identidade; e/ou Carteira de Trabalho; e/ou Cédula de
Identidade Profissional; e/ou Registro de Nascimento/Casamento, este
último acompanhado de outro documento com foto;

b) Cartão do Cadastro de Pessoa Física e/ou Comprovante de ins-
crição e situação cadastral no CPF, emitido pelo site da Receita Fe-
deral (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/Impressao-
Comprovante/ConsultaImpressao.asp);

c) Comprovante de endereço do domicílio, e/ou do local de trabalho
ou estudo, que ateste que o candidato integra e convive nos territó-
rios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do
Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da Barra;

d) Indicar em qual categoria do item 1.9 o cidadão está se candida-
tando, para representar a sociedade civil no Conselho Comunitário Ci-
dade Integrada - Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da
Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da
Barra;

e) Para os candidatos representantes de organizações e movimentos
sociais, deverá ser apresentado documento que comprove sua vincu-
lação à entidade social, bem como que ateste a atuação da instituição
em um dos territórios, pelo período mínimo de 2 (dois) anos;

f) Para os representantes do comércio e empresários locais, o can-
didato deverá mencionar o ramo de atuação e o estabelecimento que,
obrigatoriamente, deve ser localizado em um dos territórios;

g) A ausência de qualquer um dos documentos acima citados será
condição de indeferimento do pedido de inscrição, sendo facultado ao
candidato apresentar a documentação faltante, no prazo regulamentar
do item 2.1.

2.5 - Não serão aceitas inscrições realizadas por meios diversos ao
previsto neste edital e que não respeitarem os prazos definidos, con-
forme as exigências dos itens 2.1 e 2.3.

2.6 - Encerrado o prazo de inscrição, a Comissão Eleitoral avaliará os
requerimentos de inscrição e publicará a relação nominal dos candi-
datos cujas inscrições foram deferidas, em observância às condições
e aos pré-requisitos de participação no presente processo eletivo.

2.7 - A análise dos pedidos de inscrição será realizada pela Comissão
Eleitoral, no período de 13/03/2022 a 14/03/2022, ocasião em que po-
derá ser deferida ou indeferida, conforme o presente regramento.

2.8 - A publicação da lista nominal dos candidatos cujas inscrições
foram deferidas será realizada por ato da Comissão Eleitoral, cuja có-
pia será disponibilizada no site do Programa Cidade Integrada e am-
plamente divulgada nos Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá,
Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Re-
canto da Barra para conhecimento dos moradores.

3. DA COMISSÃO ELEITORAL

3.1 - A Comissão Eleitoral, vinculada ao Comitê de Governança do
Programa Cidade Integrada, conduzirá o processo eleitoral de votação
dos membros eletivos, que representarão a sociedade civil no Con-
selho Comunitário dos Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vi-
la da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Re-
canto da Barra.

3.2 - A Presidência da Comissão Eleitoral será exercida pelo repre-
sentante da Secretaria de Estado de Ações Comunitárias e Juventude
- SEACJ, que será auxiliado por um representante do Instituto de Se-
gurança Pública, com o apoio da Coordenação Executiva do Progra-
ma Cidade Integrada.

3.3 - É atribuição da Comissão Eleitoral garantir a lisura e transpa-
rência de todas as fases do processo, em especial:

l- receber os pedidos de inscrição;

ll- examinar a documentação necessária para o deferimento da ins-
crição;

lll- deferir e/ou indeferir as inscrições;

I V- elaborar a lista nominal dos candidatos com inscrição deferida;

V- conduzir a eleição;

VI- apurar os votos,

VII- divulgar o resultado final da votação;

3.4 - Não havendo inscrições aptas e suficientes para a realização do
pleito, automaticamente, será republicado o presente edital, para aber-
tura de novo processo eleitoral com renovação dos prazos para as
inscrições.

3.5 - Ao final do processo eletivo, caberá a Presidência da Comissão
Eleitoral do Conselho Comunitário dos Territórios da Muzema, Pedra
do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do
Pai João e Recanto da Barra encaminhar ao Presidente do Comitê de
Governança do Programa Cidade Integrada a relação nominal dos 12
membros eleitos para a composição do respectivo Conselho.

3.6 - Os casos omissos serão apreciados e julgados pela Comissão
Eleitoral.

4. DA VOTAÇÃO E ELEIÇÃO DOS MEMBROS ELETIVOS DO CON-
SELHO COMUNITÁRIO CIDADE INTEGRADA - TERRITÓRIOS DA
MUZEMA, PEDRA DO ITANHANGÁ, VILA DA PAZ, TIJUQUINHA,
DO MORRO DO BANCO, SÍTIO DO PAI JOÃO E RECANTO DA
BARRA

4.1 - A eleição dos membros representantes da sociedade civil no
Conselho Comunitário Cidade Integrada - Territórios da Muzema, Pe-
dra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio
do Pai João e Recanto da Barra respeitará a lista nominal dos can-
didatos aptos e com inscrição deferida a concorrer à função pública
de membro eletivo do respectivo Conselho Comunitário.

4.2 - No dia 15 de março de 2022, no período de 09h às 12h, cada
cidadão dos Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz,
Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto da Barra
poderá escolher, mediante o exercício livre e não obrigatório do voto,
02 candidatos dentre os que tiveram a inscrição deferida, apresenta-
dos na lista nominal publicada na forma do item 2.8.

4.3 - O local de votação será no salão de reuniões da “Ordem de
Malta”, localizada na Estrada do Itanhangá, nº 260.

4.4 - Todos os candidatos que tiverem sua inscrição deferida poderão
votar e ser votados.

4.5 - Durante o pleito, cada eleitor só poderá votar mediante a apre-
sentação de documento oficial com foto, acompanhado de comprovan-
te de residência ou do local de trabalho/estudo. Cada eleitor assinará
lista de presença a ser disponibilizada pela Comissão Eleitoral.

4.6 - Após o período de votação, serão abertos os trabalhos de con-
tagem e validação dos votos, pela Comissão Eleitoral, e será formada
a lista com os 12 candidatos mais votados, respeitando a distribuição
das vagas, conforme os critérios descritos no item 1.9 deste edital.

4.7 - A Comissão Eleitoral publicará o resultado final do processo ele-
tivo, encaminhando para o Presidente do Comitê de Governança, a
lista definitiva com o nome dos 12 membros eleitos para compor o
Conselho Comunitário Cidade Integrada - Territórios da Muzema, Pe-
dra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio
do Pai João e Recanto da Barra.

4.8 - Caso haja a desistência de algum membro eleito, serão con-
vocados aqueles aptos a suprirem a vacância, de acordo com o nú-
mero de votos recebidos.

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES Data
Publicação do edital de eleição dos conselheiros re-
presentantes da sociedade civil

08/03/2022

Ações de ampla divulgação do processo eleitoral nas
comunidades

08 a
13/03/2022

Período de inscrição dos candidatos
08 a
13/03/2022

Análise das inscrições recebidas 13 a
14/03/2022

Divulgação da lista nominal dos candidatos com ins-
crição deferida

15/03/2022

Plenária com os candidatos, eleição, apuração e di-
vulgação do resultado do processo eleitoral nos Ter-
ritórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz,
Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e
Recanto da Barra.

16/03/2022

Posse dos membros eleitos do Conselho Comunitário
dos Territórios da Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila
da Paz, Tijuquinha, do Morro do Banco, Sítio do Pai
João e Recanto da Barra

17/03/2022

Encontro do Conselho Comunitário dos Territórios da
Muzema, Pedra do Itanhangá, Vila da Paz, Tijuqui-
nha, do Morro do Banco, Sítio do Pai João e Recanto
da Barra com o Governador e Primeira Assembleia
Geral.

26/03/2022

Id: 2377877

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AV I S O

R E L AT Ó R I O CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021
JULGAMENTO DE RECURSO - PROVA DE CONCEITO

A SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, constituída para proces-
sar e julgar a Concorrência em epígrafe, que visa a contratação de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO E CONTROLE DE MAR-
GEM CONSIGNÁVEL TORNA PÚBLICO o resultado do julgamento
dos Recursos impetrados em face da PROVA DE CONCEITO.
O Relatório de Julgamento e a decisão encontram-se disponíveis no
SEI e no site www.rj.gov.br. A sessão pública de abertura do Envelope
“C” PROPOSTA COMERCIAL será realizada no dia 10/03/2022, às 13
horas, no auditório da Secretaria de Estado da Casa Civil, sito a Rua
Pinheiro Machado, s/n - Palácio Guanabara - Prédio Anexo - Laran-
jeiras - Rio de Janeiro - RJ. A pontuação das Licitantes após a aná-
lise recursal foi corrigida para:

Classificação Final
1° ZETRA (7,000)
2° QUANTUM (4,527)
3° CONSIGLOG (3,696)
4° NEOCONSIG (3,262)
5° FÁCIL (2,864)

Processo nº SEI-150001/000060/2021.

Id: 2377853

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

AUDIÊNCIA PÚBLICA 01/2022

O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, torna público que rea-
lizará AUDIÊNCIA PÚBLICA para colher sugestões e prestar esclare-
cimentos de possíveis dúvidas referentes ao processo licitatório, cujo
objeto pretendido é a CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE VIDEOMO-
NITORAMENTO EMBARCADO EM VIATURAS COM GEOREFEREN-
CIAMENTO, ACESSO REMOTO, ARMAZENAMENTO E INTEGRA-
ÇÃO COM SISTEMAS DE OCORRÊNCIAS. A audiência pública será
realizada no dia 22 de março de 2022 às 10:00h, no Auditório do Pré-
dio Anexo da Secretaria de Estado da Casa Civil, sito à Rua Pinheiro
Machado s/n, Palácio Guanabara - Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ.
As especificações técnicas da solução, para conhecimento prévio, po-
derão ser requeridas através do e-mail tic@segov.rj.gov.br ou telefone
21 2334-3183.
Outras informações sobre a presente audiência pública poderão ser
obtidas através do site da Secretaria de Estado da Casa Civil ou atra-
vés do telefone 21 2334-3183. Proc. nº SEI-150001/012984/2021.

Id: 2377554

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO DE PREGÃO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO para o Registro de Preços - PE-RP Nº
0 11 / 2 0 2 0 .
TIPO: Menor Preço Global por Lote - (Processo nº SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 1 2 8 0 / 2 0 2 0 ) .
O B J E TO : Registro de Preços com vistas à contratação de empresas
especializadas na prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço
Móvel Pessoal - SMP) e de comunicação de dados (internet) móvel,
contribuindo com o desenvolvimento nacional sustentável, a boa qua-
lidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, colaborando
para a manutenção, padronização e diminuição dos gastos governa-
mentais, tipo pós-pago, com cessão de aparelhos telefônicos, modems
de dados e chips de acesso móvel à internet 4G ou 5G em regime de
comodato, conforme as especificações e condições constantes no Ter-
mo de Referência - Anexo I.
D ATA : 22 de março de 2022, às 14h00min.
LOCAL: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r.

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirido mediante o pa-
gamento da importância de R$ 15,00 (quinze reais), na Rua da Con-
ceição, nº 69, 24º andar, Centro, RJ, comprovado por meio de guia
de depósito da instituição financeira contratada pelo Estado, a favor
do Estado do Rio de Janeiro, no site: www.fazenda.rj.gov.br

Id: 2377696

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 019/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a R.A.R. ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE EN-
GENHARIA PARA REALIZAR ESTUDO HIDROLÓGICO DE ENCHEN-
TES E CÁLCULO DE ESCOAMENTO DAS VAZÕES DE CHEIAS, NO
TRECHO DE TRAVESSIA DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA DIÂME-
TRO 1500mm DO SISTEMA IMUNANA LARANJAL, DOS RIOS: GUA-
RAI, MACACU, TAMBICO, ITAMBI, CAIEIRA, FREGUESIA, GUAIANÃ,
GUAXINDIBA E CAMARÃO”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E12/800.412/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 650/2021).

Id: 2377719

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITODO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DO DETRAN/RJ torna
público que se fará realizar no Portal www.compras.rj.gov.br, a Lici-
tação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme abaixo
mencionado:
PE002/2022.
O B J E TO : Aquisição de equipamentos para atendimentos de identifi-
cação civil, compreendendo live scanners, pads de assinatura e câ-
meras fotográficas.
ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.291.000,00 (um milhão duzen-
tos e noventa e um mil reais).
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/03/2022 às 09h30m.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/03/2022 às 09h35m.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 23/03/2022 às 10h00m.
PROCESSO Nº S E I - 1 5 0 0 6 0 / 0 0 11 8 5 / 2 0 2 1 .
O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br e no portal do DETRAN/RJ, na página www.de-
tran.rj.gov.br, opção: Licitações/Leilões - Licitações 2022 - Editais po-
dendo, alternativamente, ser adquirido mediante o pagamento da im-
portância de R$ 0,10 (dez centavos) por folha, na Av. Presidente Var-
gas nº 817/19º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, comprovado por
meio de guia de depósito da instituição financeira contratada pelo Es-
tado, agência nº 6898 conta corrente nº 58-2, a favor do DE-
TRAN/RJ.

Id: 2377757

Publicação do Contrato 019/2022 (29950561)         SEI E12/800.412/2020 / pg. 66

Administrador
Realce


	Contrato NI 019/2022 (DSG) (29038830)
	Matriz de Riscos (29107631)
	Anexo CONTINUAÇÃO PROPOSTAS FLS.583 À 617 (27606413)
	Publicação do Contrato 019/2022 (29950561)

		2022-03-09T03:31:53-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




